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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 13/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.511/2021 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Limpeza, dos Parques 

Municipais de Cajamar, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com 

disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, nos bairros 

do Polvilho e Jordanésia coordenadas pela Secretária Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 

Eventos., conforme Termo de Referência. 

Data e Horário de Início da Sessão: 20 de setembro de 2021, às 09h00min. 

Local da Realização da Sessão: Sala de Reuniões do Departamento de Compras e Licitações; 

localizada no Paço Municipal – Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria, Distrito 

Sede de Cajamar/SP – CEP: 07.752-060. 

 A Sessão será conduzida pelo Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

(designados através da Portaria nº 362/2021). 

 Os trabalhos de abertura dos Envelopes de “Documentação” serão iniciados imediatamente após 

o término do prazo fixado acima (em ato público). 

Retirada do Edital  e Esclarecimentos: cópias do Edital podem ser obtidas pessoalmente 

(mediante o fornecimento de algum dispositivo para armazenamento de dados) junto ao 

Departamento de Compras e Licitações – Paço Municipal – Praça José Rodrigues do Nascimento, 

nº 30, Água Fria, Distrito Sede de Cajamar/SP – CEP: 07.752-060; Telefone: +55 (11) 4446-7699; 

por E-Mail: licitacoes@cajamar.sp.gov.br  ou ainda na página virtual da Prefeitura 

(http://www.cajamar.sp.gov.br). 

 Os interessados poderão solicitar Esclarecimentos (preferencialmente através do e-mail: 

licitacoes@cajamar.sp.gov.br ); aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações; até o prazo de 

02 (dois) dias úteis anteriores à data para abertura dos envelopes. 

 As eventuais Impugnações contra este Edital deverão ser dirigidas ao subscritor do presente 

instrumento convocatório; e protocoladas diretamente no Departamento de Compras e Licitações; 

na forma, nos prazos e com os efeitos estabelecidos em Lei. 

mailto:licitacoes@cajamar.sp.gov.br
http://www.cajamar.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@cajamar.sp.gov.br
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 Os Esclarecimentos prestados e as Decisões sobre eventuais Impugnações serão disponibilizados 

na página virtual da Prefeitura e encaminhados aos interessados (nos termos do Anexo I). 

 

PREÂMBULO 

 A Prefeitura do Município de Cajamar, através de sua Comissão Permanente de Licitações, torna 

público que se acha aberta a presente LICITAÇÃO; na modalidade CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA; do tipo MENOR PREÇO GLOBAL; com regime de empreitada com peço unitário, 

visando a contratação de empresa conforme objeto retromencionado; 

 Este certame será regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1.993 (e suas alterações 

posteriores); artigo 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007; aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

demais normas constitucionais e infraconstitucionais aplicáveis (independentemente de expressa 

transcrição no corpo do Edital); 

 As Propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 

convocatório (especialmente àquelas contidas no Anexo II); 

 Integram este Edital os Anexos I a X: 

Anexo I – Recibo de Retirada de Edital 

Anexo II – Termo de Referência; 

Anexo III – Proposta Comercial; 

Anexo IV – Minuta de Contrato; 

Anexo V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VI – Modelo (Arquivo) Declarações – Fase Habilitação; 

Anexo VII – Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco Legal 

Anticorrupção; 

Anexo VIII – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e Inexistência de Qualquer 

Fato Impeditivo; e 

Anexo IX – Modelo de Termo de Ciência e de Notificação. 

Anexo X – Planilha de composição de custos. 
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1. Considerações Iniciais: 

1.1. A despesa total estimada em R$ 772.871,76 (setecentos e setenta e dois mil, oitocentos e 

setenta e um reais e setenta e seis centavos). 

1.2. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos na dotação abaixo 

discriminada:  

Classificação: 02.00.00 – 02.24.00- 02.24.01- 04.122-0060-2168-01.110.0000 

Categoria Econômica:  3.3.90.39.00 

Ficha: 587 – Reserva: 1354 

 

1.3. O valor contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas 

condições, acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado, nos termos do Art. 65, § 1º da Lei 

Federal nº 8.666/1993; 

1.4. As Reservas Orçamentárias poderão ser suplementadas (se necessário); 

 

2. Condições de Participação na Licitação: 

2.1. Poderão participar desta Licitação todas as empresas interessadas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de Habilitação previstos neste 

Edital. 

2.2. Não será permitida a participação de: 

2.2.1. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.2. Empresas reunidas sob a forma de Consórcio (qualquer que seja sua forma de 

constituição); 

2.2.3. Empresas Suspensas Temporariamente para Licitar e Impedidas de Contratar com esta 

Municipalidade (nos termos do Inciso III do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações); 

2.2.4. Empresas Impedidas de Licitar e Contratar de forma conjunta ou isolada para com os 

seguintes termos da Lei Federal nº 9.605/1.998): 

2.2.4.1. inciso II do Art. 8º c/c Art. 10; e ou 

2.2.4.2. inciso II do Art. 21 c/c inciso III do Art. 22); e ou; 

2.2.4.3. inciso XI do caput do Art. 72 c/c inciso V do § 8º do Art. 72; 
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2.2.5. Empresas declaradas inidôneas pelo Poder Público (e ainda não reabilitadas); 

2.2.6. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

3. Do Credenciamento: 

3.1. Por ocasião da Fase de Credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado, fora dos 

envelopes de habilitação e proposta, o que segue: 

3.1.1. Tratando-se de Representante Legal: 

3.1.1.1. Registro Empresarial na Junta Comercial (no caso de empresário individual); ou Cédula 

de Identidade (em se tratando de Pessoa Física não Empresária); 

3.1.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial (tratando-se de Sociedade Empresária); 

3.1.1.2.1. Documentos de Eleição ou Designação dos Atuais Administradores (tratando-se de 

Sociedade Empresária); 

3.1.1.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas (tratando-

se de Sociedades Não Empresárias); acompanhado de prova da Diretoria em exercício; 

3.1.1.4. Decreto de Autorização (tratando-se de Sociedade Estrangeira no país); e Ato de Registro 

ou Autorização para Funcionamento expedida pelo órgão competente (quando a atividade assim o 

exigir). 

3.1.2. Tratando-se de Procurador: 

3.1.2.1. Instrumento público de Procuração ou instrumento particular do Representante Legal que 

o assina, assinatura essa que deverá ser confrontada nos moldes do inciso I, art. 3º da Lei nº 13.726, 

de 8 de outubro de 2018, sendo facultado o reconhecimento de firma; do qual constem poderes 

específicos para, interpor recursos e desistir de sua interposição; bem como praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o Procurador deverá apresentar 

instrumento da empresa na forma estipulada no subitem 3.1.1. 

3.1.3. Quanto ao Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e Inexistência de 

Qualquer Fato Impeditivo: 

3.1.3.1. Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e Inexistência de 

Qualquer Fato Impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido 
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no Anexo VIII deste Edital; e apresentada FORA dos Envelopes nº 02 (Habilitação) e nº 02 

(Proposta). 

3.1.4. Quanto a Declaração de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Sociedades 

Cooperativas: 

3.1.4.1. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 1Sociedades Cooperativas, deverão 

apresentar DECLARAÇÃO (conforme Modelo estabelecido no Anexo V deste Edital); visando ao 

exercício do Direito de Preferência e Fruição do Benefício de Habilitação com Irregularidade Fiscal 

e Trabalhista; e apresentada FORA dos Envelopes nº 01 (Documentação) e 02 (Proposta 

Comercial). 

4. Forma de Apresentação dos Documentos de Habilitação e a Proposta Comercial: 

4.1. Os Documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser apresentados 

separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, 

além do nome e endereço da proponente, as seguintes indicações: 

  Prefeitura do Município de Cajamar 

  Concorrência Pública XX/XX 

  Envelope nº 01 

  Documentos de Habilitação 

   (Nome da Empresa Licitante) 

  CNPJ Nº:  

  Endereço:  

  CEP.: 

  EMAIL: 

   TELEFONE: 

   Prefeitura do Município de Cajamar 

  Concorrência Pública XX/XX 

  Envelope nº 02 

  Proposta Comercial 

   (Nome da Empresa Licitante) 

   CNPJ Nº: 

   Endereço: 

   CEP.: 

   EMAIL: 

   TELEFONE: 

 

 

                                                 

1 Art. 34 da Lei Federal 11.488, de 15 de junho de 2007. 
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5. Documentos de Habilitação: 

5.1. A documentação de Habilitação deverá ser apresentada no Envelope nº 01, na 

seguinte conformidade: 

5.1.1. Habilitação Jurídica: 

5.1.1.1. Registro Empresarial na Junta Comercial (no caso de empresário individual); ou Cédula 

de Identidade (em se tratando de Pessoa Física não Empresária); 

5.1.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial (tratando-se de Sociedade Empresária); 

5.1.1.3. Documentos de Eleição ou Designação dos Atuais Administradores (tratando-se de 

Sociedade Empresária); 

5.1.1.4. Ato Constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas (tratando-

se de Sociedades Não Empresárias); acompanhado de prova da Diretoria em exercício; 

5.1.1.5. Decreto de Autorização (tratando-se de Sociedade Estrangeira no país); e Ato de Registro 

ou Autorização para Funcionamento expedida pelo órgão competente (quando a atividade assim o 

exigir). 

5.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

5.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

5.1.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do pretendente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto desta seleção; 

5.1.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa; relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (expedidas pela Secretaria da 

Receita Federal); 

5.1.2.4. Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS); mediante a 

apresentação da CND (Certidão Negativa de Débito); ou Certidão Positiva de Débitos com Efeitos 

de Negativa (CPD-EN); 

5.1.2.4.1. A exigência contida no item 5.1.2.4 poderá ser dispensada da sua apresentação apartada, 

desde que as informações pertinentes à referida conste no corpo do exigido no item 5.1.2.3; 
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5.1.2.5. Certidão Negativa OU Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários 

(expedida pela Secretaria Municipal de Finanças), da sede da empresa; 

5.1.2.6. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

5.1.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos de Negativa; em cumprimento à Lei Federal nº 12.440/2011 e à Resolução 

Administrativa TST nº 1470/2011; 

5.1.2.8. As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e as Sociedades Cooperativas, por 

ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista (mesmo que apresente alguma restrição); 

5.1.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista; será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis – a contar da publicação da homologação do certame; 

prorrogáveis por igual período, a critério desta Municipalidade; para a regularização da 

documentação (com emissão de eventuais Certidões Negativas e/ou Positivas com Efeitos de 

Negativas); 

5.1.2.8.2. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à contratação; 

sem prejuízo das sanções legais; procedendo-se à convocação dos licitantes remanescentes para, em 

sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

5.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

5.1.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial (expedida até 

sessenta dias antes da Sessão Pública pelo Distribuidor da sede da Pessoa Jurídica); 

5.1.3.1.1. Nas hipóteses em que a Certidão encaminhada for positiva; deve o licitante apresentar 

comprovante da Homologação/Deferimento pelo juízo competente do Plano de Recuperação 

Judicial/Extrajudicial em vigor. 

5.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, assinado 

por contador ou equivalente juntamente com o responsável pela empresa. Os licitantes terão a 
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faculdade de apresentar parecer de empresa de auditoria; 

5.1.3.2.1. No caso específico das Sociedades Anônimas (S/A) o Balanço e as Demonstrações 

Contábeis deverão ser apresentados por publicação no Diário Oficial do Estado ou Diário Oficial 

da União ou cópia dos referidos documentos em que conste expressamente o registro na Junta 

Comercial; para as empresas constituídas há menos de 12 (doze) meses em data que ainda não é 

exigido o Balanço, deverão apresentar o Balanço de Abertura;  

5.1.3.2.2. No caso de a empresa estar enquadrada na obrigatoriedade de efetuar a Escrituração 

Contábil Digital, consequentemente transmitida através do Sistema Público de Escrituração 

Contábil Digital (SPED), este substituirá os documentos exigidos;  

5.1.3.2.3. Deverá ser acompanhado de demonstrativo de cálculo para os índices abaixo, 

devidamente assinado pelo representante legal da empresa, juntamente com o contador ou 

profissional habilitado equivalente. Para atingir a qualificação econômico-financeira deverão ser 

apresentadas as demonstrações de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), no qual deverão 

ter o resultado igual ou maior que 1 (um) e Índice de Grau de Endividamento não superior a 0,6 

(PC+ELP) / (AT).  

 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1,00  

                       PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL LONGO PRAZO  

 

ILC = ATIVO CIRCULANTE ≥1,00  

              PASSIVO CIRCULANTE  

 

Índice de Grau de Endividamento não superior 0,60 (PC+ELP) / (AT)  

ILC – Índice de Liquidez Corrente  

ILG – Índice de Liquidez Geral  

AC – Ativo Circulante  

PC – Passivo Circulante  

ELP – Exigível a Longo Prazo  

RLP – Realizável a Longo Prazo  
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AT – Ativo Total 

5.1.3.3. Garantia para participação na licitação no valor de R$ 7.728,71 (sete mil, setecentos e 

vinte e oito reais e setenta e um centavos), equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado 

do objeto da licitação, em quaisquer modalidades previstas no Artigo 56, parágrafo primeiro e 

Artigo 31, Inciso III da Lei 8.666/1993. 

5.1.3.3.1. Para as licitantes que optarem por prestar a garantia nos termos do Artigo 56, inciso I, 

deverá ser solicitada a geração de boleto por e-mail (tesouraria.fazenda@cajamar.sp.gov.br) para 

pagamento, devendo ser observado o horário de expediente bancário e uma cópia autenticada do 

boleto liquidado deverá ser inserida no envelope nº 01 – “Documentos de habilitação”.   

5.1.3.3.1.1. O prazo de validade da garantia para participação será de, no mínimo, 60 

(sessenta) dias, contados a partir da data de apresentação, podendo ser prorrogado por acordo entre 

as partes.  

5.1.3.3.1.2. O original do recibo de depósito, a que se refere o subitem acima, deverá ser 

apresentado quando for solicitada a devolução da garantia.  

5.1.3.3.1.2.1. Para o caso previsto no subitem 5.1.3.3.1 a garantia provisória será liberada pela 

Tesouraria Municipal, mediante solicitação do interessado, nos seguintes casos:  

a) Aos participantes inabilitados;  

b) Aos desclassificados;  

c) Aos classificados, depois de adjudicação e homologado o objeto.  

5.1.3.3.1.3. A empresa vencedora deverá substituir a garantia inicial pela definitiva, 

conforme condições estabelecidas para a contratação.  

 

5.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

5.1.4.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, no(s) qual(is) se indique(m) que a empresa já 

executou ou executa serviço semelhante ao objeto licitado, de no (mínimo 50%) do objeto 

licitado, nos termos da súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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5.1.4.1.1. O(s) Atestado(s) deverão ser apresentados em papel timbrado do emitente, conter 

identificação do signatário, nome, endereço, telefone e, se for o caso, correio eletrônico para 

contato, a fim de possibilitar possíveis diligências. 

5.1.4.1.2. Indicação do responsável técnico ou coordenador dos serviços, objeto desta licitação; 

5.1.4.1.3. Atestado de Vistoria: 

5.1.4.1.3.1. O licitante interessado em participar deste certame poderá vistoriar, com o 

acompanhamento de servidor desta Municipalidade, as instalações relativas aos locais      de 

execução dos serviços, durante o período compreendido entre a data de publicação deste Edital e 

aquela prevista para a abertura dos envelopes de documentação; mediante prévio agendamento 

junto à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Eventos,         pelo telefone: (11) 4446-1109 

- falar com Lucio. 

 

5.1.5. Outras Comprovações: 

5.1.5.1. Declarações subscritas por Representante Legal do licitante; elaboradas em papel 

timbrado, conforme Anexo VI deste Edital, atestando que: 

5.1.5.1.1. Nos termos do Inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993 (e alterações); a empresa 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho; no que se refere à observância do 

disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

5.1.5.1.2. A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho; para os fins 

estabelecidos pelo Parágrafo Único do Art. 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

5.1.5.1.3. Declaração da licitante, em papel timbrado, assinada pelo representante legal, de que se 

vencedora, apresentará em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir do momento que for declarado 

vencedor, os documentos solicitados e em não apresentando ou apresentando em discordância será 

desclassificada: documentos exigidos no Anexo II, termo de referência, no que tange aos laudos e 

demais solicitados nos produtos de limpeza item 5.1.28 do termo de referência. 

 

5.2. Disposições Gerais sobre a Documentação de Habilitação: 

5.2.1. Todos os documentos de que trata este item deverão, quando for o caso: 

5.2.1.1. Estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes; 
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5.2.1.1.1. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas; esta 

Municipalidade aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das Propostas; 

5.2.1.2. Ser(em) apresentado(s) no original; ou por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente; ou mesmo cópia simples, desde que seja apresentado o original para que sejam 

autenticados por servidor da administração; ou por publicação em órgão da imprensa oficial; 

5.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega de Certidões ou de outros documentos exigidos 

neste Edital; 

5.2.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; e se for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial (exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz); 

5.2.4. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos (que não o participante desta 

licitação) execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 

estabelecimentos – disposta no item 5.1; 

5.2.5. A Comissão Permanente de Licitações diligenciará efetuando consulta direta na internet 

nos respectivos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade de documentos obtidos por 

este meio eletrônico. 

5.3. O licitante será inabilitado quando: 

5.3.1. Deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos no Envelope nº 01 (Documentação); 

ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; ou ainda com irregularidades – não 

se admitindo complementação posterior; salvo nos casos especificados no Art. 43 da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 (e alterações). 

5.3.2. Algum documento apresentar falha não sanável na sessão; 

5.4. A documentação apresentada destina-se exclusivamente à Habilitação do interessado na 

presente licitação (não implicando qualquer processo de cadastramento para futuras licitações). 

 

6. Proposta: 

6.1. O Anexo III deverá ser utilizado para a apresentação da Proposta, datilografado ou 

impresso, em língua portuguesa (salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente); sem rasuras, 
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emendas, borrões ou entrelinhas; sem cotações alternativas; datado e assinado pelo licitante ou seu 

Representante Legal; 

6.2. A Proposta deverá conter as seguintes indicações: 

6.2.1. A denominação, endereço completo (incluindo CEP), e-mail, telefone, CNPJ do licitante 

e data; 

6.2.2. Valores Unitários e Totais referentes aos itens cotados em sua proposta; totalização por 

item/subitem; Valor Total Geral em algarismos e por extenso; expressos em moeda corrente 

nacional; sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; incluindo, além do 

lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos; assim como 

todas as despesas (diretas ou indiretas) relacionadas com a integral execução do objeto da presente 

licitação; 

6.2.3. Condições de pagamento: Conforme Contrato Administrativo; 

6.2.4. Prazo de validade da Proposta de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da 

apresentação dos envelopes; 

6.2.5. Nome do banco, número da agência, número da conta corrente em nome do proponente, 

pessoa Jurídica, conforme constituição da empresa em Órgão Competente 

6.2.6. Declaração, sob as penas da Lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no Termo de Referência (Anexo II); 

6.2.7. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta Proposta; incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro; 

6.2.8. Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco Legal 

Anticorrupção (conforme Anexo VII); 

6.2.9. Composição de preços unitários modelo do ANEXO X, contendo minimamente: sindicato 

representativo, quadro de pessoal, turno, custo detalhado da mão de obra por função, custo com 

insumos, de impostos, deverá estar de acordo com a convenção coletiva, despesas administrativas e 

BDI, bem como a memória de cálculo dos itens e a não apresentação acarretará na desclassificação 

da proposta; 
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6.3. É vedada apresentação da Proposta parcial para esta contratação – devendo o licitante 

contemplar todos os itens que a integram; 

6.4. Não será(ão) admitida(s) cotação(ões) inferior(es) à(s) quantidade(s) prevista(s) neste 

Edital. 

6.5. Na hipótese de apresentação de preços com mais de duas casas decimais; a Comissão de 

Licitação desprezará todos os valores a partir da terceira casa decimal (inclusive refazendo o cálculo 

para efeito de julgamento). 

7. Procedimentos Administrativos e Habilitação: 

7.1. As declarações que tratam os itens 3.1.3 e 3.1.4, os Envelopes nº 01 e 02 contendo, 

respectivamente, os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser entregues no 

Departamento de Compras e Licitações; localizada no Paço Municipal (Praça José Rodrigues do 

Nascimento, nº 30, Água Fria, Distrito Sede de Cajamar/SP – CEP: 07.752-060); até a data e 

horário de início da sessão previstas no presente Edital; 

7.2. O licitante poderá fazer-se representar neste certame desde que cumpra os requisitos do 

item 3, no que couber; 

7.2.1. Caso o Representante Legal do licitante delegue esta função para um terceiro; este deverá 

atentar-se às disposições do item 3, no que couber; 

7.2.2. Não será admitido um mesmo representante para mais de um licitante; nem de dois 

representantes ou mais para um mesmo licitante; 

7.3. Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitações, objetivando a verificação das 

condições de participação e de habilitação dos interessados, serão iniciados em ato público no 

horário e local estabelecidos neste Edital; 

7.3.1. Abertos os Envelopes nº 01 (Documentação de Habilitação); os documentos serão 

conferidos e rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitações; e também pelos 

representantes presentes; 

7.4. Havendo concordância de todos os licitantes quanto às decisões da Comissão Permanente 

de Licitações tomadas na Fase de Habilitação; e expressa desistência quanto à interposição de 

Recursos; poderá ocorrer, na sequência, a abertura dos Envelopes nº 02 (Proposta Comercial); 
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7.4.1. Caso não ocorra a hipótese prevista no item 7.4; a Comissão marcará e divulgará, 

oportunamente, a data para a abertura dos Envelopes nº 02 (Proposta Comercial); 

7.4.2. Os Envelopes nº 02 (Proposta Comercial) dos licitantes inabilitados permanecerão 

fechados e deverão ser retirados pelos interessados depois de transcorrido o prazo legal sem 

interposição de recurso ou de sua desistência; ou da decisão desfavorável do recurso (após o que 

serão inutilizados); 

7.5. Das sessões lavrar-se-ão atas circunstanciadas nas quais serão registradas todas as 

ocorrências sendo, ao final, assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitações e pelos 

representantes devidamente credenciados; 

8. Procedimentos Administrativos e Julgamento das Propostas Comerciais: 

8.1. Ocorrendo o disposto no item 7.4.1, a(s) licitante(s), a seu critério, poderá fazer-se 

representar nos moldes do item 7.2; 

8.2. Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem integralmente às disposições 

deste Edital, observando-se o disposto no Art. 48, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 (e suas 

alterações). 

8.3. A classificação observará a ordem crescente dos preços propostos. Para essa finalidade, a 

Comissão Permanente de Licitações tomará o Valor Total Geral de cada Proposta. 

8.4. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o Menor Valor Global. 

8.4.1. Em caso de divergência entre os valores, prevalecerá o valor por extenso. 

8.5. Em caso de empate, a decisão se dará obrigatoriamente por sorteio, em sessão pública, 

para a qual serão convocados os interessados. 

8.6. Será assegurado o exercício do direito de preferência Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Sociedades Cooperativas que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta primeira classificada. 

8.6.1. Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 8.5, a Microempresa, ou 

Empresa de Pequeno Porte, ou Sociedade Cooperativa cuja proposta for mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame. 

8.6.1.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta. 
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8.6.1.2. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Sociedades Cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido 

no item 8.5, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

exercer a preferência e apresentar nova proposta; 

8.6.1.2.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.6.2. O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não tiver 

sido apresentada por Microempresa, ou Empresa de Pequeno Porte, ou Sociedade Cooperativa. 

8.6.3. Não ocorrendo a contratação da Microempresa, ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Sociedade Cooperativa, serão convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no 

intervalo estabelecido no item 8.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de 

preferência. 

8.6.4. Na hipótese da não contratação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Sociedade 

Cooperativa; e não configurada a hipótese prevista no item 8.5.3; será declarada a melhor oferta 

aquela proposta originalmente vencedora do certame. 

8.7. É facultada à Comissão Permanente de Licitações ou Autoridade Superior, em qualquer 

fase desta licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo. 

8.8. Não se admitirá proposta que descumpra acordo ou convenção coletiva de trabalho, em 

qualquer de seus termos ou qualquer termo do edital e seus anexos. 

9. Do Recurso: 

9.1. Dos atos da Administração cabem: 

9.1.1. Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da 

ata, nos casos de: 

9.1.1.1. Habilitação ou inabilitação do licitante; 

9.1.1.2. Julgamento das propostas; 

9.2. A intimação dos atos referidos nos itens 9.1.1.1 e 9.1.1.2, será feita mediante apresentação 

das Razões (por meio de Memoriais), salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que 
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foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em 

ata. 

9.3. Os recursos contra os atos que tratam os itens 9.1.1.1 e 9.1.1.2 dessa licitação deverão ser 

protocolados no Departamento de Compras; localizado no Paço Municipal (Praça José Rodrigues 

do Nascimento, nº 30, Água Fria, Distrito Sede de Cajamar/SP – CEP: 07.752-060); aos cuidados 

da Comissão Permanente de Licitações; 

9.4. O recurso terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e 

presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais 

recursos. 

9.5. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.6. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo Licitante na Sessão Pública, 

importará na decadência do direito de recurso. 

9.7. Admitem-se Recursos por intermédio de e-mail (licitacoes@cajamar.sp.gov.br ); ficando 

a validade do procedimento condicionada à protocolização do original na DCL (Departamento de 

Compras e Licitações) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio 

9.8. Decidido(s) o(s) recurso(s): 

9.8.1. na fase de Habilitação retomar-se-ão os procedimentos para o julgamento das Propostas; 

9.8.2. na fase de Julgamento da Proposta Comercial, se for o caso, promover-se-á a homologação 

do certame e adjudicação do objeto ao vencedor; 

9.9. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre 

sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

10. Contratação: 

10.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração do Termo 

de Contrato, a ser assinado pela adjudicatária no prazo de 05 (cinco) dias úteis; contados da data da 

convocação; podendo ser prorrogado uma vez por igual período à critério desta Municipalidade; sob 

pena de decair do direito à contratação se não o fizer (sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital); 

mailto:licitacoes@cajamar.sp.gov.br
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10.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, a documentação relativa à Regularidade 

Fiscal e Trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos junto ao Cadastro de Fornecedores 

e Prestadores de Serviços (CFPS); esta Municipalidade poderá verificar a situação por meio 

eletrônico hábil de informações; certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios (salvo impossibilidade devidamente justificada); 

10.2.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis; comprovar a situação de regularidade mediante 

a apresentação da respectiva documentação; com prazos de validade em vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

11. Condições de Execução e Pagamento: 

11.1. As condições de execução e pagamento do objeto estão dispostas no Termo de Referência 

(Anexo II) e Minuta de Contrato (Anexo IV deste Edital). 

12. Sanções: 

12.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato 

e/ou termo equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2.002 e demais 

penalidades legais aplicáveis; 

12.2. O não cumprimento das obrigações assumidas no Contrato e/ou termo equivalente; ou a 

ocorrência das hipóteses previstas nos Arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/1993 (e suas alterações); 

autoriza, desde já, a Contratante a rescindir unilateralmente a avença, independentemente de 

interpelação judicial; sendo aplicável, ainda, o disposto nos Arts. 79 e 80 do mesmo diploma legal 

(no caso de inadimplência); 

12.3. Aplicam-se a esta avença as sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.520/2.002 e na Lei 

Federal nº 8.666/1.993 (e suas alterações posteriores); que a Contratada declara conhecer 

integralmente; 

12.4. A aplicação das penalidades dispostas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, 

no âmbito desta Municipalidade, obedecerá aos seguintes termos: 

a) Advertência; 
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b) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações promovidas pela PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE CAJAMAR, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, nos termos do artigo 87, inciso 

III da Lei Federal nº 8.666/93;  

d) Impedimento de contratar com esta PREFEITURA e descredenciamento no sistema local de 

cadastramento de fornecedores (quando for o caso), pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos 

do artigo 7º, Lei Federal nº 10.520/2.002; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.4.1. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “a” do 

item 12.4. 

12.4.1.1. Será aplicada nos casos em que o descumprimento das obrigações e responsabilidades 

assumidas neste instrumento não tenha acarretado severos transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da Diretoria Requisitante (desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave); 

12.4.2. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “b” do 

item 12.4. 

12.4.2.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato e/ou termo equivalente, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração 

Pública, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às seguintes 

penalidades de que trata a alínea “b” do item 12.4: 

12.4.2.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

12.4.2.1.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para 

o mesmo fim; 

12.4.2.2. O atraso injustificado da execução da avença, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

primeiro do Art. 86 da Lei Federal nº 8.666/1.993 e Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2.002; sujeitará 

a Contratada à Multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

12.4.2.2.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; 
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12.4.2.2.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso 

até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso; 

12.4.2.2.3.    A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total 

ou parcial da obrigação assumida; salvo disposição em contrário, nos casos particulares previstos 

neste Edital ou nos instrumentos da avença; sujeitando-se à aplicação de Multa prevista no item 

12.4.2.3; 

12.4.2.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto poderão ser aplicadas à Contratada as seguintes 

penalidades: 

12.4.2.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

12.4.2.3.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim; 

12.4.2.4. O objeto em desacordo com as especificações deverá ser substituído dentro do prazo 

fixado pela Municipalidade, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

intimação; 

12.4.2.4.1. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação 

da Multa prevista no item 12.4.2.3; considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia 

útil seguinte ao término do prazo estabelecido no item 12.4.2.4; 

12.4.2.5. As Multas referidas neste dispositivo não impedem a aplicação de outras sanções previstas 

nas Leis nº 8.666/1.993 e 10.520/2.002; 

12.4.2.6. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 

inexecução parcial, esta Municipalidade reterá, preventivamente, o valor da Multa dos eventuais 

créditos que a Contratada tenha direito; até decisão definitiva (assegurada a Ampla Defesa); 

12.4.2.7. Caso a Contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da 

Multa; será retida a diferença (nos termos disciplinados no item 12.4.2.6); 

12.4.2.8. Se esta Municipalidade decidir pela não aplicação da Multa; o valor retido será devolvido 

à Contratada, devidamente corrigido pelo IPCA/IBGE. 

12.4.3. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “c” do 

item 12.4. 
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12.4.3.1. Ficará suspensa do direto de participar de licitações promovidas pela PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE CAJAMAR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação das demais 

sanções cabíveis à espécie, a licitante que, sagrada vencedora, descumprir a avença, total ou 

parcialmente, mediante a prática de quaisquer atos não previstos neste item; 

12.4.3.1.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de 

licitações e de contratar com a Administração e será aplicada em conformidade com os prazos a 

seguir: 

12.4.3.1.1.1. 12 (doze) meses nos casos em que a licitante deixar de entregar, no prazo 

estabelecido no Edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma 

provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; 

12.4.3.1.1.2. 24 (vinte e quatro) meses nos casos em que a licitante, convocada dentro do prazo 

de validade de sua proposta, não celebrar o contrato e/ou termo equivalente, ensejar o retardamento 

na execução do objeto ou falhar na execução da avença; 

12.4.3.2. A aplicação da penalidade de suspensão incidirá no imediato descredenciamento do 

licitante do cadastro de fornecedores (quando for o caso) do Município de Cajamar, pelo prazo em 

que durar o apenamento. 

12.4.4. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “d” do 

item 12.4. 

12.4.4.1. Ficará impedida de contratar com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR e 

será descredenciada do respectivo Cadastro de Fornecedores (quando for o caso), pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis à espécie, a licitante que, 

sagrada vencedora: 

a) deixar de entregar documentação exigida no edital; 

b) não mantiver a proposta de preço; 

c) comportar-se de modo inidôneo; 

d) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 

12.4.4.2. A declaração de inidoneidade é consequência imanente à aplicação de qualquer das 

penalidades previstas neste Edital e permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que 

determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação do licitante. 
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12.4.5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DAS SANÇÕES 

12.4.5.1. A licitante, a adjudicatária somente deixará de sofrer as penalidades descritas no presente 

instrumento nas seguintes hipóteses: 

a) Comprovação da ocorrência de caso fortuito ou força maior, que tenham tornado impossível o 

cumprimento da obrigação, e/ou; 

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 

exclusivamente à Administração; 

12.4.5.2. As multas e demais penalidades previstas neste Edital são independentes entre si, podendo 

ser aplicadas isoladamente ou cumulativamente; 

12.4.5.3. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo não afasta a responsabilização 

civil da Contratada pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência; 

12.4.5.4. A aplicação das penalidades não impede o Contratante de exigir o ressarcimento dos 

prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer falhas cometidas pela Contratada; 

12.4.5.5. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei 

Federal nº 8.666/1.993, observados os prazos ali fixados; 

12.4.5.5.1. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos a 

Diretoria de Licitações e protocolizados em dias úteis, das 8 às 16:30 horas, no Paço Municipal sito 

a Praça José Rodrigues do Nascimento nº 30 – Bairro Agua Fria – Distrito Sede – Cajamar/SP – 

CEP 07.752-060; 

12.4.5.5.2. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio 

eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial 

original não tiver sido protocolizada; 

12.4.5.5.3. Após o vencimento do prazo recursal, os valores referentes às penalidades 

pecuniárias serão cobrados judicialmente. 
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13. Disposições Finais: 

 

13.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

13.2. O resultado desta licitação e os demais atos pertinentes sujeitos à publicação serão 

divulgados no Diário Oficial do Município e no sítio virtual desta Municipalidade; 

 

13.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Cajamar, Estado de São Paulo. 

 

Cajamar/SP, 12 de agosto de 2021. 

 

 

FABIANO LIMA RODRIGUES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES, LAZER E EVENTOS  
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ANEXO I – RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

CONCORRÊNCIA Nº 13/2021 

   Denominação: 

   Endereço Eletrônico: 

   Nome Fantasia: 

   Endereço: 

   Bairro:    CEP: 

   CNPJ nº I  Inscrição Estadual: 

   Fone:    Fax: 

    Pessoa para Contato: 

Obtivemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2021. 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome do Representante: 

RG do Representante: 

Senhor Licitante, 

Visando facilitar a futura comunicação entre esta Municipalidade e a sua empresa; solicitamos a 

Vossa Senhoria que preencha o recibo de retirada do Edital e o envie ao Departamento de Compras 

e Licitações; via correspondência eletrônica: licitacoes@cajamar.sp.gov.br . 

A não remessa do Recibo exime esta Municipalidade da comunicação, por meio de fax ou e-mail, 

de eventuais Esclarecimentos e Retificações ocorridas no instrumento convocatório; bem como de 

quaisquer informações adicionais (não cabendo posteriormente qualquer reclamação). 

Recomendamos, ainda, consultas à página da Prefeitura (http://www.cajamar.sp.gov.br ); conferindo 

eventuais Comunicações, Esclarecimentos ou Impugnações disponibilizadas. 

  

mailto:licitacoes@cajamar.sp.gov.br
http://www.cajamar.sp.gov.br/
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Limpeza, dos Parques 

Municipais de Cajamar, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com 

disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, nos bairros 

do Polvilho e Jordanésia coordenadas pela Secretária Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 

Eventos. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 
A contratação de empresa na prestação de serviços de limpeza e conservação predial, considerados 

essenciais ao desenvolvimento das atividades meio e fim dos Parques Municipais de Cajamar, tem 

como objetivo manter os ambientes permanentemente limpos, voltados a qualidade dos parques, 

proporcionando ao público interno e externo condições mínimas de higiene e conforto, além da 

manutenção e conservação dos bens públicos, em caráter permanente. Manter as instalações e 

bens dos Parques Municipais em condições adequadas para utilização. 

 

1. LOCAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

UNIDADE Nº 1 

UNIDADE / ENDEREÇO 

PARQUE CAJAMAR FELIZ – JORDANÉSIA 

 

Rua: Vereador Mário Marcolongo, Nº 467, Jordanésia - Cajamar 
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UNIDADE Nº 2 

ENDEREÇO 

PARQUE CAJAMAR FELIZ - POLVILHO 

 

Av. Tenente Marques 3.941, Polvilho - Cajamar 

 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 

 

NÚMERO 

DE 

PESSOAS 

 

 

 

 

LOCAL DO POSTO 

 

 

A 

Período 06:00 às 15:00 horas 

diárias – de segunda a domingo 

5 

Rua: Vereador Mário Marcolongo, Nº 467, 

Jordanésia - Cajamar 

 

B 

Período 12:00 às 21:00 horas 

diárias – de segunda a domingo 

5 

Rua: Vereador Mário Marcolongo, Nº 467, 

Jordanésia - Cajamar 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 

 

NÚMERO 

DE POSTOS 

 

 

 

 

LOCAL DO POSTO 

 

 

A 

Período 06:00 às 15:00 horas 

diárias – de segunda a domingo 

5 

Av. Tenente Marques 3.941, Polvilho - 

Cajamar 

 

B 

Período 12:00 às 21:00 horas 

diárias – de segunda a domingo 

5 

Av. Tenente Marques 3.941, Polvilho - 

Cajamar 

 

 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. Áreas Internas 

 

São consideradas como áreas internas – pisos acarpetados aquelas revestidas de forração ou 

carpete. 

 

4.1.1. Rotina e Frequência de Limpeza 

 

Os serviços serão executados pela Contratada, conforme quadro a seguir 
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Quadro 1: Rotina e frequência de limpeza  

Quadro 1: Rotina e frequência de limpeza  

Frequência Etapas e Atividades 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante; 

 Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas, bem como 

dos móveis existentes, dos aparelhos elétricos, dos extintores de incêndio, entre outros. Sempre que possível, 

utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar o uso de produtos 

lustra-móveis; e 

- Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com produtos potencialmente alergênicos. 

 Limpar e remover o pó de capachos e tapetes; 

 Aspirar o pó em todo o piso acarpetado; 

 Remover manchas, sempre que possível, imediatamente após a sua formação, mas nunca esfregá-las, sob pena 

de aumentar a área afetada. No caso de as manchas serem de substâncias que contenham óleo ou gordura, 

recomenda-se retirar o excesso com um pano umedecido com álcool (sem esfregar) e, em seguida, usar um 

pano umedecido com água e sabão. Em seguida, enxugar com pano seco ou papel absorvente; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 

 

 

 

Semanal 

 Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto adequado; 

 Limpar telefones com a utilização do produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais e outras partes 

manuseáveis com produtos alergênicos, usando apenas pano úmido; 

 Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões e fechaduras com produto 

adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos; 

 Retirar o pó e resíduos dos quadros com pano úmido; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

 

Quadro 2: Rotina e frequência de limpeza – pisos acarpetados 

 

Frequência Etapas e Atividades 

 
Mensal 

 Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios adequados; e 

 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 
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Trimestral 

 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores; 

 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; e 

 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

Anual 
 Efetuar lavagem das áreas acarpetadas; e 

 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência anual. 

 

 

4.1.2. Considerações Finais 

 

a) A lavagem do carpete deverá ser realizada quando realmente for necessária ou em função 

da especificação do fabricante, especialmente nos locais que apresentem alto tráfego de 

pessoas. 

b) Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se utilizem 

produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada. 
 

4.2. Áreas Internas – Pisos Frios 

 

São consideradas como áreas internas – pisos frios aquelas constituídas ou revestidas de paviflex, 

mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e madeira, incluindo os sanitários. 

 

4.2.1. Rotina e Frequência de Limpeza 

 

Os serviços serão executados pela Contratada, conforme quadro a seguir. 

 

Quadro 2: Rotina e frequência de limpeza – pisos frios 

Frequência Etapas e Atividades 

 

 

 
 

Diária 

 Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário desinfetante, 

realizando a remoção de sujidades e de outros contaminantes, mantendo-os em adequadas condições 

de higienização durante todo o horário previsto de uso; 

 Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-os em adequadas 

condições de higienização durante todo o horário previsto de uso; 

 Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos sanitários; 

 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante; 
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Quadro 2: Rotina e frequência de limpeza – pisos frios 

Frequência Etapas e Atividades 

 

 

 

 

 

 

 
 

Diária 

 Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris e caixilhos das janelas, 

bem como dos móveis existentes, incluindo aparelhos elétricos, extintores de incêndio, entre outros. 

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

- Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar o uso de 

produtos lustra-móveis; e 

- Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com produtos potencialmente 

alergênicos. 

 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e encaminhando- os para 

local indicado pelo Contratante; 

 Remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira; 

 Limpar/remover o pó de capachos e tapetes; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 

 

 

 

 

 

Semanal 

 Limpar os azulejos, pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitários desinfetantes, 

mantendo-os em adequadas condições de higienização; 

 Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto adequado; 

 Limpar/polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras etc. com 

produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos; 

 Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais e outras partes 

manuseáveis com produto alergênico, usando apenas pano úmido; 

 Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 
Mensal 

 Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios adequados; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, aletas e difusores com o 

acompanhamento da manutenção; 

 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

2.1.1. Consideração Final 

Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se utilizem produtos 

considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada.  

 

 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Alexander Cassius Clay Lemos de Carvalho Fabiano Lima Rodrigues 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Centro – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-7699 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 30 de 74 

 

4.3.  Áreas Internas – Sanitários de Uso Público ou Coletivo de Grande Circulação 
 

São consideradas as atividades de limpeza e higienização realizadas de forma permanente e 

efetiva em instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação em locais de 

âmbito interno. 

 

4.3.1. Rotina e Frequência de Limpeza 

 

Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir. 

 

Quadro 3: Rotina e frequência de limpeza – sanitários de uso público ou coletivo 

Frequência Etapas e Atividades 

 

 

 
Diária 

 Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário desinfetante, 

realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de 

higienização durante todo o horário previsto de uso; 

 Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-os em adequadas 

condições de higienização durante todo o horário previsto de uso; 

 Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos sanitários; 

 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante; 

 

 

Quadro 3: Rotina e frequência de limpeza – sanitários de uso público ou coletivo 

Frequência Etapas e Atividades 

 

 

 

 

 

 
Diária 

 Remover o pó de mesas, armários, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas, bem como de móveis 

existentes, incluindo aparelhos elétricos, extintores de incêndio, entre outros. Sempre que possível, 

utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

- Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar o uso de 

produtos lustra-móveis; e 

- Evitar fazer a limpeza de partes manuseáveis com produtos potencialmente alergênicos. 

 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e encaminhando- os para 

local indicado pelo Contratante; 

 Remover manchas; 

 Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e similares; 

 Limpar e remover o pó de capachos e tapetes; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 
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Semanal 

 Limpar azulejos, pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitários desinfetantes, 

mantendo-os em adequadas condições de higienização; 

 Limpar atrás dos móveis e armários; 

 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc. com 

produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos; 

 Encerar/lustrar os pisos paviflex, plurigoma e similares; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 
 

Mensal 

 Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios adequados; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, aletas e difusores 

 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 

4.3.2. Consideração Final 

Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se utilizem produtos 

considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada.  

 

4.4. Áreas Externas – Varrição de Passeios e Arruamentos 

 

São consideradas como áreas externas – varrição de passeios e arruamentos áreas destinadas a 

estacionamentos (inclusive garagens cobertas), passeios, alamedas, arruamentos e demais áreas 

circunscritas nas dependências do Contratante. 

 

4.4.1. Rotina e Frequência de Limpeza 

 

Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir. 

 

Quadro 4: Rotina e frequência de limpeza – varrição de passeios e arruamentos 

Frequência Etapas e Atividades 
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Diária 

 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante; 

 Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 

encaminhando-os para local indicado pelo Contratante; 

 Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e encaminhando- os para 

local indicado pelo Contratante, observando a legislação ambiental vigente e a de medicina e 

segurança do trabalho, sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não 

autorizado, situado na área circunscrita de propriedade do Contratante; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

Semanal  Executar serviços considerados necessários à frequência semanal. 

Mensal  Executar serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 

4.4.2. Utilização da Água 

 

a) A limpeza de passeios somente será feita por meio de varredura e recolhimento de 

detritos ou por meio da utilização de baldes, panos molhados ou escovão, sendo 

expressamente vedada a lavagem com água potável, exceto em casos em que se confirme a 

presença de material contagioso ou outros que tragam danos à saúde. 

 

b) Sempre que possível, será permitida a lavagem com água de reuso ou outras fontes 

(águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou 

agentes bacteriológicos, minas e outros). 

 

4.5. Áreas Externas – Pátios e Áreas Verdes – Alta Frequência (Uma Vez por Semana) 

 

São consideradas como áreas externas – pátios e áreas verdes – alta frequência aquelas 

externas, presentes nas dependências do Contratante e que necessitam de limpeza semanal. 

4.5.1. Rotina e Frequência de Limpeza 

 

Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir. 

 

Quadro 5: Rotina e frequência de limpeza – pátios e áreas verdes – alta frequência 

Frequência Etapas e Atividades 
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Semanal 

 Retirar os detritos dos cestos, removendo-os para local indicado pelo Contratante; 

 Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 

encaminhando-os para local indicado pelo Contratante; 

 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes, acondicionando-os apropriadamente e 

encaminhando-os para local indicado pelo Contratante, observando a legislação ambiental vigente e a 

de medicina e segurança do trabalho, sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias em local 

não autorizado, situado na área circunscrita de propriedade do Contratante; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

4.5.2. Utilização de Água 

 

a) A limpeza de pátios somente será feita por meio de varredura e recolhimento de detritos, 

sendo expressamente vedada a lavagem com água potável, exceto em casos em que se 

confirme a presença de material contagioso ou outros que tragam danos à saúde. 

 

b) Sempre que possível, será permitida a lavagem com água de reuso ou outras fontes (águas 

de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou 

agentes bacteriológicos, minas e outros). 

 

 

4.6. Áreas Externas – Pátios e Áreas Verdes – Média Frequência (Uma Vez por Quinzena) 

 

São consideradas como áreas externas – pátios e áreas verdes – média frequência aquelas 

externas, presentes nas dependências do Contratante e que necessitam de limpeza quinzenal. 

 

4.6.1. Rotina e Frequência de Limpeza 

 

Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir. 

 

Quadro 5: Rotina e frequência de limpeza – pátios e áreas verdes – média frequência 

 

Frequência Etapas e Atividades 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Alexander Cassius Clay Lemos de Carvalho Fabiano Lima Rodrigues 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Centro – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-7699 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 34 de 74 

 

 

 

 

 
Quinzenal 

 Retirar os detritos dos cestos, removendo-os para local indicado pelo Contratante; 

 Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 

encaminhando-os para local indicado pelo Contratante; 

 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes, acondicionando-os apropriadamente e 

encaminhando-os para local indicado pelo Contratante, observando a legislação ambiental vigente e a 

de medicina e segurança do trabalho, sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias em local 

não autorizado, situado na área circunscrita, de propriedade do Contratante; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência quinzenal. 

 

4.6.2.  Utilização de Água 

 

a) A limpeza de pátios somente será feita por meio de varredura e recolhimento de 

detritos, sendo expressamente vedada a lavagem com água potável, exceto em casos em que se 

confirme a presença de material contagioso ou outros que tragam danos à saúde. 

 

b) Sempre que possível, será permitida a lavagem com água de reuso ou outras 

fontes (águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais 

pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros). 

 

4.7. Áreas Externas – Pátios e Áreas Verdes – Baixa Frequência (Uma Vez por Mês) 

 

São consideradas como áreas externas – pátios e áreas verdes – baixa frequência aquelas 

externas, presentes nas dependências do Contratante e que necessitam de limpeza mensal. 

 

4.7.1. Rotina e Frequência de Limpeza 

 

Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir. 

 

Quadro 6: Rotina e frequência de limpeza – pátios e áreas verdes – baixa frequência 

Frequência Etapas e Atividades 

 

 

 

 
Mensal 

 Retirar os detritos dos cestos, removendo-os para local indicado pelo Contratante; 

 Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 

encaminhando-os para local indicado pelo Contratante; 

 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes, acondicionando-os apropriadamente e 

encaminhando-os para local indicado pelo Contratante, observando a legislação ambiental vigente e a 

de medicina e segurança do trabalho, sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias em local 

não autorizado, situado na área circunscrita de propriedade do Contratante; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 
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4.7.2. Utilização de Água 

 

a) A limpeza de pátios somente será feita por meio de varredura e recolhimento de detritos, 

sendo expressamente vedada a lavagem com água potável, exceto em casos em que se confirme 

a presença de material contagioso ou outros que tragam danos à saúde. 

 

b) Sempre que possível, será permitida a lavagem com água de reuso ou outras fontes 

(águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou 

agentes bacteriológicos, minas e outros). 

 

4.8. Vidros Externos – Frequência Trimestral e Semestral – Com ou Sem Exposição à 

Situação de Risco 

 

São considerados como vidros externos aqueles localizados nas fachadas das edificações. Os 

vidros externos são compostos por face interna e face externa. 

 

A quantificação da área dos vidros externos deverá se referir somente a uma de suas faces. 

 

4.8.1. Descrição dos Serviços 

 

Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir. Ressalta- se que a limpeza da 

face externa dos vidros externos pode ser realizada tanto trimestralmente quanto semestralmente 

 

Etapas, Atividades e Frequências de Limpeza dos Vidros Externos 

Face Externa – Frequência Trimestral 

Quinzenal 
 Face interna – Limpar todos os vidros externos, face interna, aplicando-lhes, se necessário, produtos 

antiembaçantes de baixa toxicidade. 

Semestral 
 Face externa – Limpar todos os vidros externos, face externa, aplicando-lhes, se necessário, produtos 

antiembaçantes de baixa toxicidade. 

Face Externa – Frequência Semestral 

Quinzenal 
 Face interna – Limpar todos os vidros externos, face interna, aplicando-lhes, se necessário, produtos 

antiembaçantes de baixa toxicidade. 

Semestral 
 Face externa – Limpar todos os vidros externos, face externa, aplicando-lhes, se necessário, 

produtos antiembaçantes de baixa toxicidade. 
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5.  OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

A Contratada, além da disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais, utensílios 

e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços de limpeza das áreas envolvidas, bem como 

das obrigações constantes na minuta de termo de contrato, obriga-se a: 

 

5.1. Obrigações e Responsabilidades Genéricas 

 

5.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente. 

 

5.1.2. Designar por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviços, preposto(s) que 

tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do 

contrato. 

 

5.1.3. Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras 

disposições previstas em normas coletivas da categoria profissional. 

 

5.1.4. Observar as condições de uso de sistema de escrituração digital de obrigações 

previdenciárias, trabalhistas e fiscais que sejam estabelecidas por legislação federal, 

atendendo ao disposto no artigo 16 da Lei Federal nº 13.874/2019. 

 

5.1.5. Disponibilizar o número necessário de empregados para a prestação dos serviços, 

devidamente registrados em suas carteiras de trabalho. 

 

5.1.6.    No início de cada mês, fornecer ao Contratante todo o material de limpeza (saneantes 

domissanitários e produtos químicos) a ser utilizado na execução do serviço de limpeza 

no período, em quantidade e qualidade adequadas para a aprovação pela fiscalização do 

contrato. 

 

5.1.7.  Cabe à Contratada completar ou substituir o material considerado inadequado pelo 

Contratante no prazo de 24 horas. 

 

5.1.8. Respeitar a legislação vigente para o transporte, manuseio e armazenagem dos 

saneantes domissanitários e dos produtos químicos. 

 

5.1.9. Manter os empregados que executarão o serviço devidamente uniformizados, 

identificando-os mediante crachás com fotografia recente e provendo-os dos 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 
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5.1.10.    Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em 

perfeitas condições de uso, devendo os danificados ser substituídos em até 24 horas. 

Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a 

evitar danos na rede elétrica 

 

 
5.1.11.  Identificar todos os equipamentos, ferramentais e utensílios de sua propriedade, 

tais como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para 

transporte de lixo, escadas, entre outros, de forma a não serem confundidos com 

similares de propriedade do Contratante. 

 

5.1.12. Implantar, de forma adequada, a planificação, a execução e a supervisão permanente 

dos serviços de maneira estruturada, fornecendo durante o horário comercial suporte 

para dar atendimento a eventuais necessidades para manutenção das áreas limpas. 

 

5.1.13. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos trabalhos. Esses encarregados terão a obrigação de se reportarem, 

quando houver necessidade, ao preposto dos serviços do Contratante e tomar as 

providências pertinentes. 

 

5.1.14. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus profissionais acidentados ou com mal súbito. 

 

5.1.15. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as 

normas internas de segurança e medicina do trabalho. 

 

5.1.16. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações do 

Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança 

e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante. 

 

5.1.17. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados. 

 

5.1.18. Prestar os serviços dentro de parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo todos os 

saneantes domissanitários e materiais, incluindo sacos plásticos para 

acondicionamento de detritos e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação. 

 

5.1.19. A Contratada deverá distribuir nos sanitários papel higiênico, sabonete e papel 

toalha, de forma a garantir a manutenção de seu abastecimento. 
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5.1.20. Observar conduta adequada na utilização dos saneantes domissanitários, dos 

materiais e dos equipamentos, objetivando a correta higienização dos utensílios e 

das instalações, objeto da prestação de serviços. 

 

5.1.21. Respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas técnica e ambientalmente 

recomendadas quando da realização de atividades com produtos químicos 

controlados e da aplicação de saneantes domissanitários nas áreas de escopo dos 

trabalhos, quer seja em qualidade, quantidade ou destinação, atividades essas de 

inteira responsabilidade da Contratada, que responderá em seu próprio nome 

perante os órgãos fiscalizadores. 

 

5.1.22. Executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina 

de funcionamento do Contratante. 

5.1.23.         Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não seja mantido nas             

dependências da execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações do 

Contratante. 

5.1.24. Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de 

profissionais não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação 

dos serviços. 

 

5.1.25. Fornecer obrigatoriamente cesta básica e vale-refeição aos empregados envolvidos 

na prestação dos serviços. 

 

5.1.26. Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamento de benefícios e 

encargos. 

 

5.1.27. Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 

Contratada otimizar a gestão de seus recursos – quer humanos, quer materiais – 

com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação do Contratante, obtendo a 

produtividade adequada aos vários tipos de trabalho. A Contratada 

responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo as 

disposições legais que interfiram em sua execução, destacando-se a legislação 

ambiental. 
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5.1.28. Materiais, equipamentos e produtos para limpeza; 
 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 

1 

Hipoclorito de sódio. Composição: hipoclorito de sódio: 4,5% a 5,5%, hidróxido de 

sódio e água, PH ± entre 11,5 a 13, embalado em frasco plástico contendo 1 litro. O 

produto deverá possuir notificação / registro na ANVISA MS e constar na 

embalagem informações de acordo com a legislação vigente. O vencedor deverá 

apresentar em até 15 (quinze) dias úteis após ser declarado vencedor, cópia 

autenticada ou original dos laudos de ação antimicrobiana frente aos 

microorganismos staphylococcus aureus, salmonella choleraesuis, 

pseudomonas aeruginosa, laudo de determinação do teor de cloro ativo, laudo 

de determinação de PH emitidos por laboratório acreditado pela ANVISA. 

UNID. 

2 

Álcool 70º INPM, para desinfecção de ambientes voltados para área da saúde. 

Composição: Álcool etílico e veículo (água). Embalagem: Frasco plástico 

transparente com tampa de rosca contendo 1 litro, devendo constar informações do 

produto tais como, modo de uso, composição, precauções, selo do INMETRO e 

INOR, entre outras que deverão estar gravadas de forma que não se apague com o 

tempo. O produto deverá possuir notificação / registro na ANVISA MS. O vencedor 

deverá apresentar em até 05 (cinco) dias úteis 15 (quinze) dias úteis após ser 

declarado vencedor, cópia autenticada ou original dos laudos de ação 

antimicrobiana frente aos microorganismos staphylococcus aureus, salmonella 

choleraesuis, pseudômonas aeruginosa, emitidos por laboratório acreditado 

pela ANVISA. 

UNID. 

3 
Álcool em gel com aloe vera, cosmético, bactericida. Utilizado na assepsia a seco 

das mãos, graduação alcoólica de 70º INPM. Acondicionado em frasco contendo 500 
UNID. 
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ml. O produto deverá possuir registro/notificação no ministério da saúde. Rótulo/ 

Embalagem: de acordo com a legislação vigente. O vencedor deverá apresentar 

em até 15 (quinze) dias úteis após ser declarado vencedor: cópia autenticada do 

laudo/ensaio físico realizado em laboratório credenciado pelo INMETRO, de ação 

bactericida frente as cepas especificas de sallmonella choleraesuis e staphylococcus 

aureus, laudo da comprovação do PH. 

4 Aspirador de pó e aguá UNID. 

5 Avental em PVC longo UNID. 

6 Balde plástico com capacidade p 20 litros UNID. 

7 Carrinho limpa vidro UNID. 

8 Carrinho mop UNID. 

9 Cesto plástico para lixo, TAM grande, 100 lts, com tampa, com pedal, na cor branca  UNID. 

10 
Cesto plástico para lixo, TAM pequeno, 20 lts, com tampa, com pedal, na cor branca 

p/ banheiros 
UNID. 

11 Desinfetante em pastilha descartável germicida bactericida aroma lavanda de 40grs UNID. 

12 

Desinfetante, bactericida e com alto poder germicida, utilizado em diversas 

superfícies laváveis. Composição: cloreto de alquil dimetil benzil amônio, 

fragrância, corante, opacificante e veículo, princípio ativo: cloreto de alquil dimetil 

benzil amônio 0,2%, embalado em frasco plástico de 500 ml de solução, deverá 

conter informações do produto de acordo com a legislação vigente. PH +/- 6 a 8. 

Fragrância: Lavanda. O produto deverá possuir notificação / registro na ANVISA 

MS. O vencedor deverá apresentar, em até 15 (quinze) dias úteis após ser declarado 

vencedor, cópia autenticada ou original dos laudos de ação antimicrobiana frente aos 

UNID. 
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microorganismos staphylococcus aureus, salmonella choleraesuis, pseudomonas 

aeruginosa e teor de tensoativo catiônico e da determinação de PH emitidos por 

laboratório acreditado pela ANVISA. 

13 

Detergente desengordurante. Com alta concentração de ativos, ph neutro. Composto 

de ácido alquil benzeno sulfonico linear, alcalinizante, conservante, espessante, 

agente de controle de ph, estabilizante, umectante, corante e veículo. Acondicionado 

em galão plástico contendo 5 litros. O produto deverá possuir notificação / registro 

na anvisa ms e constar na embalagem informações de acordo com a legislação 

vigente. O produto deverá possuir notificação / registro na ANVISA MS. O 

vencedor deverá apresentar, em até 15 (quinze) dias úteis após ser declarado 

vencedor a FISPQ do produto. 

UNID. 

14 Disco amarelo p/ enceradeira UNID. 

15 Disco preto p/ enceradeira UNID. 

16 Enceradeira industrial  UNID. 

17 Escada alumínio 12 degraus UNID. 

18 Escova de nylon para pia UNID. 

19 Esponja de aço composição aço carbono UNID. 

20 Esponja dupla face de poliuretano c/ bactericida, e fibra sintética c/ abrasivo. UNID 

21 Fibraço, esponja para limpeza pesada. UNID 

22 Flanela para limpeza 40x60cm UNID 

23 Inseticida em aerossol de 300ml UNID. 
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24 Lavadora Wap UNID. 

25 Limpador multiuso instantâneo aroma campestre, bico spray 500ml UNID. 

26 Lixeira plástica com tampa, capacidade 10 litros, branca UNID. 

27 Lixeiras seletivas de 100lts em cores UNID. 

28 Lustra moveis com silicone, 200 ml, aroma lavanda, brilho seco UNID. 

29 Luva descartável, pacote com 100 unidades de plástico, tamanho único.  PCTE 

30 
Luva forrada Multiuso, Tam. G, Látex 100 % natural, forro 100 % algodão, bordas 

ajustadas que aumentam a proteção evitando a entrada de água 
UNID. 

31 
Luva forrada Multiuso, tam. M, Látex 100 % natural, forro 100 % algodão, bordas 

ajustadas que aumentam a proteção evitando a entrada de água.   
UNID. 

32 Luva látex cano 3/4 tamanho M UNID. 

33 Luva plástica para limpeza tamanho grande UNID. 

34 Luva plástica para limpeza tamanho médio UNID. 

35 Mangueira flexível de borracha resistente para jardim, com 30mts UNID. 

36 Multiuso de 300 ml UNID. 

37 Pá de plástico para lixo cabo longo UNID. 

38 Pano de copa felpudo 100% algodão UNID. 

39 Pano de prato, cor branca, 70x45cm, com barra UNID. 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Alexander Cassius Clay Lemos de Carvalho Fabiano Lima Rodrigues 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Centro – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-7699 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 43 de 74 

 

40 
Pano multiuso, rolo com 300 metros, picotado em panos medindo aproximadamente 

30 X 50 cm 
UNID. 

41 Pano saco alvejado 40x60cm UNID. 

42 

Papel higiênico 1ª qualidade, branco, 100% celulose virgem, folha dupla, classe I, 

tamanho: 10x30cm. O produto deverá ser considerado dermatologicamente testado 

e aprovado e estar em conformidade com as seguintes especificações: Alvura difusa 

maior que 90% conforme NBR NM ISO 2470:2001; Gramatura maior que 27 g/m² 

conforme NBRM NM-ISO 536:2000; Pintas e Furos menor que 5 mm²/m² conforme 

as normas NBR 8259:2002 e NBR 15134:2007; Capacidade de absorção maior que 

5 conforme NBR ISO 12625-8:2012; Tempo de absorção de água menor que 5 (s) 

conforme NBR ISO 12625-8:2012; Resistência a tração à úmido ponderada maior 

que 110 N/m conforme NBR 15010:2017/15134:2007. Embalado em pacote plástico 

transparente devidamente identificado com informações do produto e dados de 

identificação do fabricante contendo 4 rolos, reembalados em fardo contendo 16 

pacotes totalizando um total de 64 rolos. A marca ofertada deverá estar dentro dos 

padrões solicitados, podendo haver desvios de +/-10%. O vencedor deverá 

apresentar em até 15 (quinze) dias úteis após ser declarado vencedor: cópia 

autenticada do laudo microbiológico conforme Resolução ANVISA/RDC 142, de 17 

de março de 2017, laudo de ensaios físicos expedido pelo IPT ou outro laboratório 

credenciado pelo INMETRO que comprove que o a classificação do papel e 

descrição conforme anexo, laudo de composição fibrosa e relatórios de estudo de 

irritabilidade dérmica e sensibilização (HRIPT). A empresa ainda deverá apresentar 

comprovação da certificação florestal dentro da validade (referencia: FSC, Cerflor), 

em nome do fabricante do material acabado. 

UNID. 

43 
Papel higiênico 1ª qualidade, branco, 100% celulose virgem, folha simples, classe I, 

tamanho: 10x600m. O produto deverá ser considerado dermatologicamente testado 
UNID. 
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e aprovado e estar em conformidade com as seguintes especificações: Alvura difusa 

maior que 90% conforme NBR NM ISO 2470:2001; Gramatura maior que 16 g/m² 

conforme NBRM NM-ISO 536:2000; Pintas e Furos menor que 10 mm²/m² 

conforme as normas NBR 8259:2002 e NBR 15134:2007; Tempo de absorção de 

água menor que 5 (s) conforme NBR ISO 12625-8:2012; Resistência a tração à 

úmido ponderada maior que 150 N/m conforme NBR 15010:2017/15134:2007. 

Embalado em caixa de papelão devidamente identificado com informações do 

produto e dados de identificação do fabricante contendo de 6 a 8 rolos. A marca 

ofertada deverá estar dentro dos padrões solicitados, podendo haver desvios de +/-

10%. O vencedor deverá apresentar em até 15 (quinze) dias úteis após ser 

declarado vencedor: cópia autenticada do laudo microbiológico conforme 

Resolução ANVISA/RDC 142, de 17 de março de 2017, laudo de ensaios físicos 

expedido pelo IPT ou outro laboratório credenciado pelo INMETRO que comprove 

que o a classificação do papel e descrição conforme anexo e relatórios de estudo de 

irritabilidade dérmica e sensibilização (HRIPT). A empresa ainda deverá apresentar 

comprovação da certificação florestal dentro da validade (referencia: FSC, Cerflor), 

em nome do fabricante do material acabado. 

 

44 

Papel interfolha 1ª qualidade, branco, 100% celulose virgem, duas dobras, classe I, 

tamanho: 23x23cm com tolerância de até 10% de divergência nas medidas. O 

produto deverá ser considerado dermatologicamente testado e aprovado e estar em 

conformidade com as seguintes especificações: Alvura difusa maior que 80% 

conforme NBR NM ISO 2470:2001; Pintas e Furos menor que 5 mm²/m² conforme 

as normas NBR 8259:2002 e NBR 15134:2007; Capacidade de absorção maior que 

3,5 conforme NBR ISO 12625-8:2012; Tempo de absorção de água menor que 5 (s) 

conforme NBR ISO 12625-8:2012; Resistência a tração à úmido ponderada maior 

que 130 N/m conforme NBR 15010:2017/15134:2007. Embalado em fardo reciclado 

devidamente identificada com informações do produto e dados de identificação do 

UNID. 
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fabricante contendo 1000 folhas. A marca ofertada deverá estar dentro dos padrões 

solicitados, podendo haver desvios de no +/-10%. O vencedor deverá apresentar 

em até 15 (quinze) dias úteis após ser declarado vencedor: cópia do laudo 

microbiológico conforme Resolução ANVISA/RDC 142, de 17 de março de 2017, 

ensaio/relatório de composição fibrosa, laudo de ensaios físicos expedido pelo IPT 

ou outro laboratório credenciado pelo INMETRO que comprove que o a 

classificação do papel e descrição conforme anexo e relatórios de estudo de 

irritabilidade dérmica e sensibilização (HRIPT). A empresa ainda deverá apresentar 

comprovação da certificação florestal dentro da validade (referencia: FSC, Cerflor), 

em nome do fabricante do material acabado. 

45 Placa de sinalização de piso UNID. 

46 Rodo de 30cm com cabo de madeira c/ uma borracha UNID. 

47 Rodo de 40 cm com cabo de madeira, borracha dupla  UNID. 

48 Sabão comum glicerinado em barra com 200g UNID. 

49 

Sabão em pó, para lavagem de tecidos em geral. Acondicionado em sachê do tipo 

bag contendo 5 kg, as informações sobre o produto e fabricante deverão ser gravadas 

na embalagem. O produto deverá possuir registro/notificação no ministério da saúde. 

Rótulo/ Embalagem: de acordo com a legislação vigente. O vencedor deverá 

apresentar em até 15 (quinze) dias úteis após ser declarado vencedor: cópia 

autenticada do laudo/ensaio físico realizado por laboratório credenciado pelo 

INMETRO, da alcalinidade livre, laudo que comprove a contagem de bactérias, 

fungos e PH 1% entre 10,0 e 11,0. 

UNID. 

50 

Sabonete liquido para assepsia das mãos, com triclosan. Elimina germes e bactérias. 

Indicado para utilização por profissionais da saúde (exceto áreas críticas), na 

manipulação de alimentos e onde houver a necessidade de higienização das mãos. 

UNID. 
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Embalados em galão plástico contendo 5 litros. O produto deverá possuir 

registro/notificação no ministério da saúde. Rótulo/ Embalagem: de acordo com a 

legislação vigente. O vencedor deverá apresentar em até 15 (quinze) dias úteis 

após ser declarado vencedor: cópia autenticada do laudo de ensaio físico realizado 

em laboratório credenciado pelo INMETRO/ANVISA, que comprove a eficácia do 

produto frente as bactérias staphylococcus aureus, salmonella choleraesuis e 

pseudômonas aeruginosa. 

51 

Saco de lixo 100 litros, reforçado, confeccionados com resinas termoplásticas 

virgens ou recicladas com solda contínua, uniforme e homogênea, saco na cor preta, 

medindo 75x105cm, para acondicionamento de lixo classe I, tipo E, com capacidade 

para até 20 kg. Acondicionado em saco plástico contendo 100 unidades, com 

informações do produto. O produto deverá estar em conformidade com a norma 

ABNT NBR 9191:2008. O vencedor deverá apresentar, em até 15 (quinze) dias 

úteis após ser declarado vencedor, cópia autenticada ou original do ensaio 

realizado por laboratório acreditado pelo INMETRO comprovando os critérios 

de aceitação estabelecidos na norma ABNT NBR 9191 de 2008, cópia 

autenticada do certificado emitido pela ABNT OU SIMILIAR dentro de sua 

validade. 

PCTE 

52 

Saco de lixo 15 litros, reforçado, confeccionados com resinas termoplásticas virgens 

ou recicladas com solda contínua, uniforme e homogênea, saco na cor preta, medindo 

39x58cm, para acondicionamento de lixo classe I, tipo A, com capacidade para até 

3 kg. Acondicionado em saco plástico contendo 100 unidades, com informações do 

produto. O produto deverá estar em conformidade com a norma ABNT NBR 

9191:2008. O vencedor deverá apresentar, em até 15 (quinze) dias úteis após ser 

declarado vencedor, cópia autenticada ou original do ensaio realizado por 

laboratório acreditado pelo INMETRO comprovando os critérios de aceitação 

PCTE 
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estabelecidos na norma ABNT NBR 9191 de 2008, cópia autenticada do 

certificado emitido pela ABNT OU SIMILIAR dentro de sua validade 

53 

SACO PARA LIXO - 50 LITROS - preto - reforçado, confeccionados com resinas 

termoplásticas virgens ou recicladas com solda contínua, uniforme e homogênea, 

saco na cor preta, medindo 63x80cm, para acondicionamento de lixo classe I, tipo 

C, com capacidade para até 10 kg. Acondicionado em saco plástico contendo 100 

unidades, com informações do produto. O produto deverá estar em conformidade 

com a norma ABNT NBR 9191:2008. O detentor da melhor proposta deverá 

apresentar, em até 15 (quinze) dias úteis após o término da sessão de abertura das 

propostas, cópia autenticada ou original do ensaio realizado por laboratório 

acreditado pelo INMETRO comprovando os critérios de aceitação estabelecidos na 

norma ABNT NBR 9191 de 2008, cópia autenticada do certificado emitido pela 

ABNT OU SIMILIAR dentro de sua validade. 

PCTE 

54 Saponáceo em pó 300 ml, aroma limão ou pinho UNID. 

55 Touca sanfonada branca em TNT pct c/100 unid. PCTE 

56 Vassoura 30 cm tipo noviça (madeira) com cabo, c/ cerdas em nylon UNID. 

57 Vassourão de 60 cm (madeira) com cabo. UNID. 

   

 

 

5.2. Obrigações e Responsabilidades Específicas – Boas Práticas Ambientais 

 

a) Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para 

redução de consumo de energia elétrica e de água, bem como redução de produção 

de resíduos sólidos, observando as normas ambientais vigentes. 

 

b) Receber do Contratante informações a respeito dos programas de uso racional dos 

recursos que impactam o meio ambiente. 
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c) Responsabilizar-se pelo preenchimento do Formulário de Ocorrências para 

Manutenção por seu encarregado, disponível no Apêndice 2 deste caderno ou no site 

www.cadterc.sp.gov.br, que poderá ser fornecido pelo Contratante. 

 

d) Quando houver ocorrências, o encarregado deverá entregar ao Contratante o 

Formulário de Ocorrências para Manutenção devidamente preenchido e assinado. 

e) Exemplos de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas: 

 Vazamentos na torneira ou no sifão do lavatório e em chuveiros; 

 Saboneteiras e toalheiros quebrados; 

 Lâmpadas queimadas ou piscando; 

 Tomadas e espelhos soltos; 

 Fios desencapados; 

 Janelas, fechaduras ou vidros quebrados; e 

 Carpete solto. 

 

5.2.1. Uso Racional da Água 

 

a) A Contratada deverá capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Essa 

capacitação poderá ser feita por meio do material oferecido pela Companhia de 

Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP) sobre o uso racional da água, 

disponível em seu site. Os conceitos deverão ser repassados para a equipe por meio de 

multiplicadores. 

 

b) A Contratada deverá adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada, conforme 

instituído no Decreto Estadual nº 48.138, de 07 de outubro de 2003. 

 

c) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, devendo os 

encarregados atuarem como facilitadores das mudanças de comportamento de 

empregados da Contratada. 

 

d) Como exemplo: sempre que possível, usar a vassoura e não a mangueira para limpar 

áreas externas. Se houver uma sujeira localizada, usar a técnica do pano umedecido. 

 

e) Sempre que adequado e necessário, a Contratada deverá utilizar-se de equipamento de 

limpeza com jatos de vapor de água saturada sob pressão. Trata- se de alternativa de 

inovação tecnológica cuja utilização será precedida de avaliação pelo Contratante, 

ponderando as vantagens e as desvantagens. Em caso de utilização de lavadoras, adotar 

http://www.cadterc.sp.gov.br/
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as de pressão com vazão máxima de 360 (trezentos e sessenta) litros/hora. 

 

f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e 

complementos que promovam a redução do consumo de água. 

 

5.2.2. Uso Racional de Energia Elétrica 

 

a) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que 

apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

 

b) Durante a limpeza noturna, quando permitido, acender apenas as luzes das áreas que 

estiverem sendo ocupadas. 

 

c) Comunicar ao Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou danificados, 

tais como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de 

luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas. 

 

d) Sugerir ao Contratante ou diretamente à CIRE (Comissão Interna de Racionalização do 

Uso de Energia) locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do consumo de 

energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de interruptores, 

instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias, entre outros. 

 

e) Ao remover o pó de cortinas ou persianas, verificar se estas não estão impedindo a saída 

do ar-condicionado ou aparelho equivalente. 

f) Verificar as condições de segurança de extensões elétricas utilizadas em aspiradores de 

pó, enceradeiras, entre outros, e se existem vazamentos de vapor ou ar nos equipamentos 

de limpeza, o sistema de proteção elétrica. 

g) Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos elétricos, 

extensões, filtros, recipientes de aspiradores de pó e nas escovas das enceradeiras. Evitar 

ao máximo o uso de extensões elétricas 

h) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 

energia fornecidas pelo Contratante. 

5.2.3. Redução de Produção de Resíduos Sólidos 

 

a) Separar e entregar ao Contratante pilhas e baterias para descarte que contenham em suas 

composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos. Alternativamente, poderão 

ser entregues aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias para repasse aos fabricantes ou 

importadores. Assim, estes adotarão, diretamente ou por meio de terceiros, os 
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procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final 

ambientalmente adequados, em face dos impactos negativos causados ao meio 

ambiente pelo descarte inadequado desses materiais. Essa obrigação atende à Resolução 

CONAMA nº 401, de 5 de novembro de 2008. 

b) Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de 

aerossóis em geral. 

c) Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente 

aos fabricantes para destinação final e ambientalmente adequada, tendo em vista que 

estes constituem passivo ambiental, que resulta sério risco ao meio ambiente e à saúde 

pública. Essa obrigação atende à Resolução CONAMA nº 416, de 30 de setembro de 

2009, bem como à Instrução Normativa do IBAMA nº 01, de 18 de março de 2010. 

d) Quando implantado pelo Contratante Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, 

colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de 

separação de resíduos sólidos em recipientes para coleta seletiva nas cores 

internacionalmente identificadas, disponibilizados pelo Contratante. No Programa de 

Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá observar as seguintes regras: 

 

 MATERIAIS NÃO RECICLÁVEIS 

Materiais denominados “rejeitos”, para os quais ainda não são aplicadas técnicas de 

reaproveitamento. Dentre eles: banheiro, papel higiênico, lenço de papel e outros como 

cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares, trapos e roupas sujas, toco de cigarro, cinza e 

ciscos (que deverão ser segregados e acondicionados separadamente para destinação 

adequada), acrílico, lâmpadas fluorescentes (acondicionadas em separado), papéis 

plastificados, metalizados ou parafinados, papel carbono e fotografias, fitas e etiquetas 

adesivas, copos descartáveis de papel, espelhos, vidros planos, cristais, pilhas 

(acondicionadas em separado e enviadas ao fabricante). 

 

 MATERIAIS RECICLÁVEIS 

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização internacional 

para a identificação, por cores, nos recipientes coletores (VERDE para vidro, 

AMARELO para metal, VERMELHO para plástico, AZUL para papel e BRANCO para 

lixo não reciclável). 

 

e) Quando implantadas operações de compostagem ou fabricação de adubo orgânico pelo 

Contratante, a Contratada deverá separar os resíduos orgânicos da varrição de parques 

(folhas, gravetos etc.) e encaminhá-los posteriormente para as referidas operações, de 

modo a evitar sua disposição em aterro sanitário. 

f) Fornecer sacos de lixo nos tamanhos adequados à sua utilização, com vistas à 

otimização em seu uso, bem como à redução da destinação de resíduos sólidos. 
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g) Otimizar a utilização dos sacos de lixo, cujo fornecimento é de responsabilidade da 

Contratada, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, 

esgotando dentro do bom senso e da razoabilidade o seu volume útil de 

acondicionamento, objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos. 

 

h) Observar, quando pertinente, as disposições da Lei Municipal de São Paulo nº 

14.973/2009 e o Decreto nº 51.907/2010, quanto à organização de sistemas de coleta 

seletiva nos grandes geradores de resíduos sólidos, bem como o recolhimento 

periódico dos resíduos coletados e o envio destes para locais adequados que garantam 

o seu bom aproveitamento, ou seja, a reciclagem. 

 

5.2.4. Saneantes Domissanitários 

 

a) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos 

biodegradáveis. 

 

b) Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários, cuja aplicação nos serviços 

deverá observar regra basilar de menor toxidade, ser livre de corantes e ter redução 

drástica de hipoclorito de sódio. 

 

c) Manter critérios de qualificação de fornecedores, levando em consideração as ações 

ambientais por estes realizadas. 

 

d) Observar rigorosamente, quando da aplicação ou manipulação de detergentes e seus 

congêneres, no que se refere ao atendimento às prescrições do Art. 44 da Lei Federal 

nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e do Art. 67 do Decreto Federal nº 8.077, de 14 

de agosto de 2013, as prescrições da Resolução ANVISA nº 40, de 5 de junho de 

2008, cujos itens de controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias e do 

Contratante são os Anexos da referida Resolução: ANEXO I – Tipos/Categorias de 

produtos de limpeza e afins e ANEXO II – Rotulagem para produtos de limpeza e 

afins. 

e) Fornecer saneantes domissanitários devidamente notificados ou registrados no órgão 

de vigilância sanitária competente do Ministério da Saúde, em conformidade com o 

Decreto Federal nº 8.077, de 13 de agosto de 2013, que regulamenta a Lei Federal nº 

6.360, de 23 de setembro de 1976. 

 

f) Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários, conforme 

Resolução RDC nº 34, de 16 de agosto 2010, e os Anexos 4 e 5 da Portaria 

321/MS/SNVS, de 08 de agosto de 1997, assim como o Art. 4 da Lei Federal nº 

13.236, de 29 de dezembro de 2015. 
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g) Em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos naturais, 

de importância fundamental para a saúde, deve-se aplicar somente saneantes 

domissanitários cujas substâncias tensoativas aniônicas, utilizadas em sua 

composição, sejam biodegradáveis, conforme disposições da Resolução nº 180, de 03 

de outubro de 2006, que aprova o Regulamento Técnico sobre Biodegradabilidade 

dos Tensoativos Aniônicos para Produtos Saneantes Domissanitários: 

 

 a substância tensoativa suscetível de decomposição e biodegradação por 

micro-organismos, com grau de biodegradabilidade mínimo de 90%. Fica definido 

como referência de biodegradabilidade, para esta finalidade específica, o n-

dodecilbenzeno sulfonato de sódio. A verificação da biodegradabilidade será 

realizada pela análise da substância tensoativa aniônica utilizada na formulação do 

saneante ou no produto acabado; 

 O Contratante poderá coletar uma vez por mês, e sempre que julgar 

necessário, amostras de saneantes domissanitários, que deverão ser devidamente 

acondicionadas em recipientes esterilizados e lacrados, para análises laboratoriais; e 

 Os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados 

pela Secretaria de Vigilância Sanitária. Deverão constar obrigatoriamente no laudo 

laboratorial, além do resultado dos ensaios de biodegradabilidade, resultados da 

análise química da amostra analisada. 

h) Quando da aplicação de álcool, deverá se observar a Resolução RDC nº 46, de 20 de 

fevereiro de 2002, que aprova o regulamento técnico para o álcool etílico hidratado em 

todas as graduações e álcool etílico anidro. 

 

i) Fica terminantemente proibido, sob qualquer hipótese na prestação de serviços de 

limpeza e higienização predial, o fornecimento, a utilização e aplicação de saneantes 

domissanitários ou produtos químicos que contenham ou apresentem em sua 

composição: 

 Corantes – relacionados no Anexo I da Portaria nº 9 MS/SNVS, de 10 de abril de 1987; 

 Saneantes Domissanitários de Risco I – listados pelo Art. 5º da Resolução nº 336, de 

30 de julho de 1999, e em conformidade com a Resolução ANVISA RE nº 913, de 25 

de junho de 2001; 

 MATERIAIS RECICLÁVEIS 

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização internacional para a 

identificação, por cores, nos recipientes coletores (VERDE para vidro, AMARELO para 

metal, VERMELHO para plástico, AZUL para papel e BRANCO para lixo não 

reciclável). 

 

i) Quando implantadas operações de compostagem ou fabricação de adubo orgânico pelo 

Contratante, a Contratada deverá separar os resíduos orgânicos da varrição de parques 
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(folhas, gravetos etc.) e encaminhá-los posteriormente para as referidas operações, de 

modo a evitar sua disposição em aterro sanitário. 

 

j) Fornecer sacos de lixo nos tamanhos adequados à sua utilização, com vistas à 

otimização em seu uso, bem como à redução da destinação de resíduos sólidos. 

 

k) Otimizar a utilização dos sacos de lixo, cujo fornecimento é de responsabilidade da 

Contratada, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, 

esgotando dentro do bom senso e da razoabilidade o seu volume útil de 

acondicionamento, objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos. 

 

l) Observar, quando pertinente, as disposições da Lei Municipal de São Paulo nº 

14.973/2009 e o Decreto nº 51.907/2010, quanto à organização de sistemas de coleta 

seletiva nos grandes geradores de resíduos sólidos, bem como o recolhimento periódico 

dos resíduos coletados e o envio destes para locais adequados que garantam o seu bom 

aproveitamento, ou seja, a reciclagem. 

5.2.5. Saneantes Domissanitários 

 

a) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos 

biodegradáveis. 

 

b) Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários, cuja aplicação nos serviços deverá 

observar regra basilar de menor toxidade, ser livre de corantes e ter redução drástica de 

hipoclorito de sódio. 

 

c) Manter critérios de qualificação de fornecedores, levando em consideração as ações 

ambientais por estes realizadas. 

 

d) Observar rigorosamente, quando da aplicação ou manipulação de detergentes e seus 

congêneres, no que se refere ao atendimento às prescrições do Art. 44 da Lei Federal nº 

6.360, de 23 de setembro de 1976, e do Art. 67 do Decreto Federal nº 8.077, de 14 de 

agosto de 2013, as prescrições da Resolução ANVISA nº 40, de 5 de junho de 2008, 

cujos itens de controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias e do 

Contratante são os Anexos da referida Resolução: ANEXO I – Tipos/Categorias de 

produtos de limpeza e afins e ANEXO II – Rotulagem para produtos de limpeza e afins. 

e) Fornecer saneantes domissanitários devidamente notificados ou registrados no órgão de 

vigilância sanitária competente do Ministério da Saúde, em conformidade com o 

Decreto Federal nº 8.077, de 13 de agosto de 2013, que regulamenta a Lei Federal nº 

6.360, de 23 de setembro de 1976. 

 

f) Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários, conforme 

Resolução RDC nº 34, de 16 de agosto 2010, e os Anexos 4 e 5 da Portaria 
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321/MS/SNVS, de 08 de agosto de 1997, assim como o Art. 4 da Lei Federal nº 13.236, 

de 29 de dezembro de 2015. 

 

g) Em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos naturais, 

de importância fundamental para a saúde, deve-se aplicar somente saneantes 

domissanitários cujas substâncias tensoativas aniônicas, utilizadas em sua composição, 

sejam biodegradáveis, conforme disposições da Resolução nº 180, de 03 de outubro de 

2006, que aprova o Regulamento Técnico sobre Biodegradabilidade dos Tensoativos 

Aniônicos para Produtos Saneantes Domissanitários: 

 Considera-se biodegradável a substância tensoativa suscetível de decomposição e 

biodegradação por micro-organismos, com grau de biodegradabilidade mínimo de 

90%. Fica definido como referência de biodegradabilidade, para esta finalidade 

específica, o n-dodecilbenzeno sulfonato de sódio. A verificação da biodegradabilidade 

será realizada pela análise da substância tensoativa aniônica utilizada na formulação do 

saneante ou no produto acabado; 

 O Contratante poderá coletar uma vez por mês, e sempre que julgar necessário, 

amostras de saneantes domissanitários, que deverão ser devidamente acondicionadas 

em recipientes esterilizados e lacrados, para análises laboratoriais; e 

 Os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados pela 

Secretaria de Vigilância Sanitária. Deverão constar obrigatoriamente no laudo 

laboratorial, além do resultado dos ensaios de biodegradabilidade, resultados da análise 

química da amostra analisada. 

 

h) Quando da aplicação de álcool, deverá se observar a Resolução RDC nº 46, de 20 de fevereiro de 

2002, que aprova o regulamento técnico para o álcool etílico hidratado em todas as graduações e 

álcool etílico anidro 

i) Fica terminantemente proibido, sob qualquer hipótese na prestação de serviços de 

limpeza e higienização predial, o fornecimento, a utilização e aplicação de saneantes 

domissanitários ou produtos químicos que contenham ou apresentem em sua 

composição: 

 Corantes – relacionados no Anexo I da Portaria nº 9 MS/SNVS, de 10 de abril de 

1987; 

 Saneantes Domissanitários de Risco I – listados pelo Art. 5º da Resolução nº 336, de 

30 de julho de 1999, e em conformidade com a Resolução ANVISA RE nº 913, de 

25 de junho de 2001; 

 Saneantes Domissanitários fortemente alcalinos – apresentados sob a forma de 

líquido premido (aerossol) ou líquido para pulverização, tais como produtos 

desengordurantes, conforme Resolução RDC nº 32, de 27 de junho de 2013; 

 Benzeno – conforme Resolução RDC nº 252, de 16 de setembro de 2003, e 

recomendações dispostas na Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, pelo 
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Decreto Federal nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, e pela Lei Federal nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, uma vez que de acordo com estudos da IARC (International 

Agency Research on Cancer), agência de pesquisa referenciada pela OMS 

(Organização Mundial de Saúde), a substância benzeno foi categorizada como 

cancerígena para humanos; 

 Inseticidas e raticidas – nos termos da Resolução Normativa do Conselho Nacional 

de Saúde n° 01, de 04 de abril de 1979. 

 

j) Os produtos químicos relacionados pela Contratada, de acordo com sua 

classificação de risco, composição, fabricante e utilização, deverão ter notificação ou 

registro deferido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), do 

Ministério da Saúde, conforme Resolução RDC nº 59, de 22 de dezembro de 2010. 

A consulta aos saneantes notificados e registrados está disponível na seção de 

Consulta ao Banco de Dados, no site da ANVISA 

(http://www.anvisa.gov.br/saneantes/banco.htm). 

 

k) Recomenda-se que a Contratada utilize produtos detergentes de baixa concentração 

e baixo teor de fosfato. 

 

l) Apresentar ao Contratante, sempre que solicitado, a composição química dos 

produtos para análise e precauções, com possíveis intercorrências que possam surgir 

com profissionais da Contratada ou com terceiros. 

5.2.6.   Poluição Sonora 

 

a) Para os equipamentos de limpeza que geram ruído em seu funcionamento, observar a 

necessidade de Selo Ruído como forma de indicação do nível de potência sonora, medido 

em decibel — dB(A) —, conforme Resolução CONAMA nº 020, de 07 de dezembro de 1994, 

em face de o ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental, afetando particularmente 

a audição. A utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às 

necessidades de redução de níveis de ruído. 

 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

O Contratante responsabiliza-se por: 

6.1. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados. 

 

6.2. Indicar as instalações sanitárias. 

 

6.3. Indicar os vestiários com armários guarda-roupas. 

6.4. Destinar local para guarda de saneantes domissanitários, materiais e equipamentos. 

http://www.anvisa.gov.br/saneantes/banco.htm
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6.5. Fornecer papel higiênico, sabonete e papel toalha para a respectiva distribuição nos sanitários 

existentes nos locais de prestação de serviços. 

 

6.6. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada. 

 

6.7. Indicar formalmente o gestor e/ou fiscal para acompanhamento da execução contratual. 

 

6.8. Fornecer à Contratada, se solicitado, o Formulário de Ocorrências para Manutenção (Apêndice 

2). 

 

6.9. Receber da Contratada as comunicações registradas nos Formulários de Ocorrências, 

devidamente preenchidos e assinados, encaminhando-os aos setores competentes para as 

providências cabíveis. 

 

6.10. Disponibilizar os programas de redução de energia elétrica, uso racional de água e, caso já 

implantado, o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, bem como os recipientes 

coletores adequados para a coleta seletiva de materiais secos recicláveis, seguindo a 

padronização internacional para a identificação por cores. 

 

6.11. Elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativos ao descarte de 

materiais potencialmente poluidores, a serem observados tanto pelo gestor do contrato como 

pela Contratada. 

 

6.12. Receber os descartes, encontrados pela Contratada durante a execução dos serviços, de pilhas e 

baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, 

responsabilizando-se pela entrega aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de 

assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para o tratamento ou destinação final. 

 

6.12.1. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em 

geral. 

 

6.12.2. Receber os pneumáticos inservíveis, abandonados ou dispostos inadequadamente e encontrados 

pela Contratada durante a execução dos serviços, responsabilizando-se pelo encaminhamento 

aos fabricantes para a devida destinação final. 

 

6.13. Expedir a Autorização de Serviços com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data de 

início da execução deles. 
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6.14. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas 

aplicando-se os devidos fatores de desconto, conforme relatório de avaliação da 

qualidade dos serviços prestados.  

 

7. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

      Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo, para isso: 

 

7.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de profissional da 

Contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar sua fiscalização 

ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente. 

 

7.2. Examinar as carteiras profissionais dos empregados da Contratada para comprovar o 

registro de função profissional. 

 

7.3. Solicitar à Contratada a substituição de qualquer saneante domissanitário, material ou 

equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservação de seus pertences, 

equipamentos ou instalações, que não atendam às necessidades. 

 

7.4. Utilizar-se do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Limpeza, 

Asseio e Conservação Predial (Apêndice 1), de pleno conhecimento das partes, para o 

acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade e 

correção de rumos. 

 

7.5. Executar mensalmente a medição dos serviços efetivamente prestados, descontando o 

equivalente aos não realizados, bem como aqueles não aprovados por inconformidade aos 

padrões estabelecidos, desde que por motivos imputáveis à Contratada, sem prejuízo das 

sanções disciplinadas em contrato. 

 

7.6. Encaminhar à Contratada o Relatório Mensal de Qualidade dos Serviços de Limpeza, 

para conhecimento da avaliação e do fator de desconto a ser efetuado no valor a ser faturado 

pelos serviços prestados. 
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8. FISCAL DO CONTRATO 

 

Fica designada o servidor Lucio de Paula Augusto, RE: 13.475 e em substituição o mesmo, fica 

designado a servidora Cristina Bueno dos Santos, RE: 14.415. 

 

9. SECRETARIA PARTICIPANTE E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Eventos 

10. SECRETARIA PARTICIPANTE E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

33.90.39.99 
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ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL 

  Dados da Licitante 

   Denominação: 

   Endereço: 

  CEP:    Fone:    Fax: 

   E-Mail:    CNPJ: 

 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Limpeza, dos Parques 

Municipais de Cajamar, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com 

disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, nos bairros 

do Polvilho e Jordanésia coordenadas pela Secretária Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 

Eventos, conforme Termo de Referência. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

    

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ___NUMÉRICO___ (___POR EXTENSO___) 

 

A apresentação da Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que 

impeçam a participação da licitante neste certame. E não será admitida cotação inferior à quantidade 

prevista no Edital. 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:   

Banco:   Agência:   Conta Corrente: 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome do Responsável:  
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Cargo:   RG:    CPF:  

Data de Nascimento:  / / 

Endereço Residencial: 

E-mail Institucional:  

E-mail Pessoal: 

Tel. Residencial:   Tel. Comercial: 

Celular:  

As condições e prazos de execução estão determinadas no Anexo II do Edital. 

Condições de pagamento: Conforme Contrato Administrativo c/c Anexo II do Edital. 

Prazo de Validade da Proposta: ___NUMÉRICO___ (___POR EXTENSO___) dias corridos 

(mínimo de sessenta dias); contados a partir da data de sua apresentação. 

Declaro, sob as penas da lei, que os itens ofertados atendem todas as especificações exigidas no 

Anexo II do Edital.  

Declaro também que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 

na data da apresentação da Proposta; incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2021. 

 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome do Representante: 

RG do Representante: 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 (E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES); E DEMAIS NORMAS REGULAMENTARES APLICÁVEIS À ESPÉCIE 

E DE CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

CNPJ nº 46.523.023/0001-81 

ENDEREÇO: XXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXX: XXXXX 

 

CONTRATADO: XX 

CNPJ nº XX 

ENDEREÇO: XX 

REPRESENTANTE LEGAL: XX 

QUALIFICAÇÃO: XX 

RG nº X.XXX.XXX-X e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para XXXXXXXXX, (conforme especificações constantes do 

Termo de Referência que integra o Edital como Anexo II).  

1.2. Consideram-se partes integrantes do presente instrumento, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes documentos: 

1.2.1. Edital de (__ Modalidade da Licitação__) nº (__Nº da Licitação__) (e seus Anexos); 

1.2.2. Proposta apresentada pela Contratada na Sessão Pública realizada em DD de MMMM de 

AAAA; 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO: 
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2.1. A Contratada obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e 

condições estabelecidas no Edital, em seus Anexos e na Proposta por ela apresentada; prevalecendo, 

no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no Edital. 

2.2. Correrão por conta da Contratada todas as despesas pertinentes a plena execução do objeto, 

tais como, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e etc. 

2.3. A execução do objeto será aferida por Servidor designado pela Secretaria Gestora deste 

contrato; 

2.4. Constatadas irregularidades na execução do objeto, a Secretaria Gestora, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

2.4.1. Rejeitá-lo, no todo ou em parte, se não corresponder às especificações do Anexo II do 

Edital (determinando sua substituição/correção); 

2.4.2. As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada, no prazo de até 05 (cinco) dias da 

data de recebimento por ela da notificação por escrito; mantido o preço inicialmente ofertado; 

2.5. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da lei, 

pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – FATURAMENTO, PAGAMENTO, VALOR E RECURSOS: 

3.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação do original da Nota Fiscal. 

3.1.1. Conforme o Protocolo ICMS 42/2009 alterado pelo Protocolo ICMS 44/2015; ficam 

obrigados a emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e, modelo 55); em substituição à Nota Fiscal 

(Modelo 1 ou 1-A). Os Contribuintes (exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica 

exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública (Direta ou Indireta). 

3.1.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com os serviços efetivamente prestados e 

protocolada na Secretaria Gestora. 

3.1.3. No corpo da Nota Fiscal deverá constar o número do contrato, bem como demais 

identificações referentes ao procedimento licitatório; 

3.2. O pagamento será realizado mediante depósito na Conta Corrente bancária em nome da 

Contratada; sendo que a data de exigibilidade do referido pagamento será estabelecida, observadas 

as seguintes condições: 
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3.2.1. Banco XX Agencia XX; Conta XXX. 

3.2.2. Em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal; 

3.2.2.1. Caso o término da contagem do prazo que dispõe o item 3.2.2 aconteça em dias sem 

expediente bancário, o pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente; 

3.2.3. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente 

junto ao Contratante. 

3.2.4. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a 

contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a 

regularização da documentação fiscal. 

3.3. O valor total do presente Contrato é de R$ XX (XX). 

3.4. A despesa total estimada, onerará os Recursos Orçamentários reservados através da Ficha: 

XX; Classificação: 00.000.00.00.00.00.00.0000000.0000.0.0.00.00.00. 

3.5. O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos 

ou supressões nos termos do Art. 65, § 1º. 

3.6. O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com o 

apurado pelo índice IPCA/IBGE (ou outro índice que venha a substitui-lo).  

3.7. O pagamento efetuado não isentará a CONTRATADA das responsabilidades decorrentes 

dos serviços prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA: 

4.1. O início da execução dos serviços dar-se-á em XX (XX) dias úteis/corridos após a emissão 

da Ordem de Serviço. 

4.2. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão 

da Ordem de Serviços. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL: 

5.1. Não se Aplica. 

6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. Além das obrigações e disposições estabelecidas no Anexo II do Edital; a Contratada 

obriga-se a: 
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6.1.1. Manter, durante toda a vigência deste Contratado, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo 

procedimento licitatório. 

6.1.2. Cumprir os termos do presente Contrato e do Edital e seus Anexos; na estrita observância 

da legislação pertinente em vigor. 

6.1.3. Assegurar ao Contratante o prazo mínimo de garantia apresentado em sua proposta 

comercial. 

6.1.4. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes 

e taxas de administração, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; 

despesas operacionais, resultantes da execução deste Contrato; sendo que sua inadimplência, com 

relação a tais encargos, não transfere ao Contratante o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar 

o presente contrato. 

6.1.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao Contratante 

ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, correndo à suas 

expensas ou ressarcimentos e indenizações devidos. 

6.1.6. A Contratada responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela 

segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços, fazendo com 

que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem 

como, tomando ou fazendo com que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias. 

6.1.7. Comunicar por escrito ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessários. 

6.1.8. Executar o objeto conforme solicitação da Secretaria Gestora no prazo e formas ajustados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

7.1. Além das obrigações e disposições estabelecidas no Anexo II do Edital; a Contratante 

obriga-se a: 

7.1.1. Receber o objeto na forma compactuada. 

7.1.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

7.1.3. Indicar, formalmente, Servidor como Fiscal de Contrato para acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual. 
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7.1.4. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA às suas dependências, para a entrega 

do que se fizer necessário e das Notas Fiscais/Faturas, nos dias e horários determinados. 

7.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes a execução dos serviços que venham 

a ser solicitados CONTRATADA. 

7.1.6. Fiscalizar o cumprimento da execução do objeto, especialmente quanto à conferência das 

quantidades e qualidade dos serviços prestados, bem como, comunicar, formalmente a 

CONTRATADA, a ocorrência de falhas consideradas de natureza grave durante a sua execução. 

8. CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO E SANÇÕES: 

8.1. Aplicam-se a este Contrato as sanções estipuladas no instrumento convocatório que deu 

origem ao presente termo e demais normas aplicáveis independentes de sua transcrição, que a 

CONTRATADA declara conhecer integralmente. 

9. CLÁUSULA NONA – FORO: 

9.1. O Foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da 

Comarca de Cajamar, Estado de São Paulo. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato, para todos os fins de direito 

Local: _____________________, __________ de __________________________ de 2021. 

 

NOME DO SECRETÁRIO 

SECRETARIA INTERESSADA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAJAMAR 

 NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DA EMPRESA 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

   

TESTEMUNHAS: 

 

NOME – RE – CARGO/FUNÇÃO 

  

NOME – RE – CARGO/FUNÇÃO 

  



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Alexander Cassius Clay Lemos de Carvalho Fabiano Lima Rodrigues 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Centro – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-7699 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 66 de 74 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório; 

que a empresa ______________________________________ (denominação da pessoa jurídica); 

CNPJ nº ______________________________ ; é considerada Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte; nos termos do enquadramento previsto nos Incisos I e II e §§ 1º e 2º; bem como não 

possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes do Art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006; cujos termos declaro conhecer na íntegra; estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos 

Arts. 42 a 45 da referida Lei Complementar; no procedimento licitatório do Concorrência realizado 

pela Prefeitura do Município de Cajamar. 

 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2021. 

 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome do Representante: 

RG do Representante: 
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ANEXO VI – MODELO (ARQUIVO) DECLARAÇÕES – FASE HABILITAÇÃO 

 

Eu ______________________________________ (nome completo); RG nº 

______________________; Representante Legal da 

______________________________________ (denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº 

_______________________________; participante da Concorrência nº 08/2019 promovida pela 

Prefeitura do Município de Cajamar; DECLARO, sob as penas da lei, que: 

 

a) Nos termos do Inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993 (e alterações); que a empresa 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho; no que se refere à observância do 

disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

 

b) Que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho; para os fins 

estabelecidos pelo Parágrafo Único do Art. 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

 

c) Declaração da licitante, em papel timbrado, assinada pelo representante legal, de que se 

vencedora, apresentará em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir do momento que for declarado 

vencedor, os documentos solicitados e em não apresentando ou apresentando em discordância será 

desclassificada: documentos exigidos no Anexo II, termo de referência, no que tange aos laudos e 

demais solicitados nos produtos de limpeza item 5.1.28 do termo de referência 

 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2021. 

 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome do Representante: 

RG do Representante: 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL 

ANTICORRUPÇÃO 

Eu ___________________________________________ (nome completo); RG nº 

_________________________; Representante Legal da 

______________________________________ (denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº 

_______________________________ ; DECLARO, sob as penas da lei (especialmente o artigo 299 

do Código Penal Brasileiro), que: 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 

propostas; 

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

g) O licitante não possui cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro grau civil, 

inclusive, na linha reta ou colateral, de autoridades do Executivo e/ou Legislativo Municipal ou de servidor 

investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento da mesma pessoa jurídica. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como: 
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I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada; 

II- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 

reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) Frustar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contatuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico – financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública; 

V- Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgão, entidades ou agentes públicos, ou intervir 

em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 

nacional. 

A empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 

convocatório do Pregão Presencial realizado pela Prefeitura do Município de Cajamar; inexistindo qualquer 

fato impeditivo de sua participação neste certame. 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2021. 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome do Representante:            RG do Representante: 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE QUALQUER FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

 

Eu ___________________________________________ (nome completo); RG nº 

_________________________; Representante Legal da 

______________________________________ (denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº 

_______________________________ ; DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 

Pregão Presencial realizado pela Prefeitura do Município de Cajamar; inexistindo qualquer fato 

impeditivo de sua participação neste certame. 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2021. 

 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome do Representante: 

RG do Representante: 
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ANEXO IX – MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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Anexo X – Planilha de composição de custos. 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO PROFISSIONAL - Posto 

cargo  

II - MÃO DE OBRA 

REMUNERAÇÃO 

Valor do salário   

TOTAL  

III - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO 

GRUPO A 

A.01 INSS (indicar %)  

A.02 FGTS (indicar %)  

A.03 OUTROS (especificar) (indicar %)  

TOTAL - GRUPO A   

GRUPO B 

B.01 13º Salário (indicar %)  

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) (indicar %)  

B.03 Aviso Prévio Trabalhado (indicar %)  

B.04 Auxílio Doença (indicar %)  

B.05 Acidente de Trabalho (indicar %)  

B.06 Faltas Legais (indicar %)  

B.07 Outras Licenças (Paternidade, etc.) (indicar %)  

TOTAL - GRUPO B   

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado (indicar %)  

C.02 Indenização Adicional (indicar %)  

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – multa de 40% do FGTS - 

empregados inicialmente contratados) 
(indicar %)  

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – multa de 40% do FGTS - 

empregados que serão substituídos) 
(indicar %)  

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – contribuição de 10% do FGTS - 

empregados inicialmente contratados) 
(indicar %)  

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – contribuição de 10% do FGTS - 

empregados que substituídos) 
(indicar %)  

TOTAL - GRUPO C   

GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre o grupo B (indicar %)  

TOTAL - GRUPO D   
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GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o aviso prévio indenizado (indicar %)  

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o período médio de 

afastamento superior a 15 dias motivado por acidente do trabalho 
(indicar %)  

TOTAL - GRUPO E   

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS   

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS  

IV – INSUMOS 

Uniforme/EPIs  

Materiais de limpeza /equipamentos  

Auxílio alimentação  

Desconto sobre auxílio alimentação  

Vale-Transporte  

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base)  

Outros benefícios (cesta natal, etc.) (indicar %)  

TOTAL – INSUMOS  

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS  

V - BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS 

BDI (indicar %)  

Despesas Administrativas/Operacionais (indicar %)  

Outras despesas (discriminar) (indicar %)  

TOTAL - BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS   

VI - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS (indicar %)  

COFINS (indicar %)  

PIS (indicar %)  

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO   

PREÇO TOTAL MENSAL  

Valor   

*OBS: poderá ser incluídos itens, mas não suprimidos, somente se justificável. 

 


